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Termo de Referência 95/2024

Informações Básicas
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Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

VI - obras e serviços de arquitetura e engenharia/Serviços comuns de 
engenharia

23289.000715/2024-64

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA – CONTRATAÇÃO DIRETA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE

(Processo Administrativo n° 23289.000715/2024-64)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de serviços de reparo da tubulação do sistema de hidrante do posto médico e alojamentos do Campus São
Cristóvão, do Instituto Federal de Sergipe, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento.

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

 

1

Serviços de reparo da tubulação do 
sistema de hidrante do posto 

médico e alojamentos do Campus 
São Cristóvão (IFS)

 

5622

 

Serviço

 

1

 

R$ 8.158,11 R$ 8.158,11

1.  

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 4 (quatro) meses contados da data de recebimento da Ordem de Serviço pela
contratada, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

1.2.1.  Os serviços de   reparos e manutenção no trecho do sistema de prevenção contra a incêndio e pânico do Posto
Médico do Campus São Cristóvão são necessários, tendo em vista as avarias detectadas e interrupção da passagem de
água para combate a incêndio. Não sendo executado tal serviço haverá grande risco e danos irreparáveis   no imóvel e
principalmente de vidas humanas que por lá circulam e se utilizam do Posto Médico.

1.2.2. Viabilidade Jurídica da Terceirização: Por se tratar de serviços comuns de engenharia, sem dedicação exclusiva de 
mão de obra, e levando em conta que o objeto a ser contratado não se encontra nas vedações contidas no art. 9º da 
Instrução Normativa nº 05 de 26/05/2017/SEGES, é viável juridicamente a contratação por terceirização para atender à 
necessidade do interesse público.

1.2.3. O objeto da contratação NÃO consta no catálogo Eletrônico de Padronização (https://https://www.gov.br/pncp/pt-br
/catalogo-eletronico-de-padronizacao/itens-padronizados).

1.3. O prazo de vigência da contratação é de .............................. (máximo de 5 anos) contados do(a) .............................,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. (SUPRESSÃO).

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que [...], sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando 
    ;[...] OU [o Estudo Técnico Preliminar] OU [os termos da Nota Técnica .../...]

1.5. O prazo de vigência da contratação é de ..............................(máximo de um ano da ocorrência da emergência ou calamidade)
contados do(a) ............................., improrrogável, na forma do art. 75, VIII da Lei n° 14.133/2021. (SUPRESSÃO).

1.6. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à vigência da contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. (SUPRESSÃO). 

2.2.O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual, conforme detalhamento a seguir:

1. ID PCA no PNCP: 
2. Data de publicação no PNCP: 
3. Id do item no PCA: 
4. Classe/Grupo: 
5. Identificador da Futura Contratação: 

2.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme consta das informações básicas
deste termo de referência. (SUPRESSÃO)

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A proposta consiste na contratação de empresa para a execução do serviço de reparo da tubulação do sistema de hidrante do
posto médico e alojamentos do Campus São Cristóvão. Para a realização deste serviço, será necessário remover o piso
intertravado existente, demolir uma parte do piso de alta resistência, escavar para acesso à tubulação antiga, substituir com nova
tubulação, proceder com envelopamento para proteção da mesma, reaterrar e, por fim, refazer os pisos intertravados e de alta
resistência. Além disso, deverá ser instalada uma tubulação aérea pintada de vermelho e conectada ao hidrante, conforme
indicação do projeto. Durante a execução dos serviços e também quando da sua conclusão, o descarte dos resíduos deverá ser
feita de forma adequada, em respeito à legislação municipal vigente. Ao final da execução dos serviços, deve haver a limpeza
geral.
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: (SUPRESSÃO).

4.1.1.[...]

4.1.2. [...]

Indicação de marcas ou modelos 

4.2. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com
as justificativas contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: (...) (SUPRESSÃO).

Da vedação de utilização de marca/produto na execução do serviço 

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n. ____, a Administração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos
/marcas: (SUPRESSÃO).

Da exigência de carta de solidariedade   (Inciso IV do art. 41 da lei nº 14.133, de 2021 

4.4. Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure
a execução do contrato. (SUPRESSÃO)

Subcontratação

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

  (SUPRESSÃO)                    4.6. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

4.6.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste    em: (...).
                                                                                                              (SUPRESSÃO) 

4.6.2. A subcontratação fica limitada a ........ [parcela permitida/percentual] (SUPRESSÃO) 

4.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
(SUPRESSÃO) à subcontratação, caso admitida. 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do
Estudo Técnico Preliminar.

4.9. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e
condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua..

4.10. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do
contrato. 

4.11. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato.

4.12. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à garantia da contratação.

Vistoria 

.4.13. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços
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4.14. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e
peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia,
acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h30 às 16 horas.  

4.15. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia. 

4.16. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização
da vistoria.

  4.16.1.  O  agendamento da vistoria pode ser realizado mediante o e-mail:  gadm-scristovao@ifs.edu.br, ou através do
telefone (79) 3711-3053.

    4.16.2. Agendar a vistoria no prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à abertura da dispensa de licitação.

    4.16.3. A visita deverá ocorrer até 1 (um) dia útil anterior à data de abertura da dispensa de licitação.

    4.16.4. Na ocasião da visita será emitido atestado de vistoria ao interessado.

4.17. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada por seu responsável técnico
acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou
esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços d
ecorrentes.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

      5.1.1. Início da execução do objeto: após  a assinatura do contrato e com a assinatura da Ordem de Serviço emitida pela
Contratante, a empresa contratada deverá iniciar a execução do contrato.

      5.1.2. A  execução dos serviços deverá ser realizada de acordo com as especificações técnicas, cronograma físico-
financeiro, planilha orçamentária e projeto, todos constantes no arquivo único de Peças Técnicas, anexo ao Termo de
Referência.

      5.1.3. Registro da empresa na entidade profissional competente (art. 67, V, da Lei n. 14.133, de 2021). A empresa
contratada deverá ter um profissional de engenharia civil e /ou arquitetura, com qualificação exigida (se houver) no
arquivo único de Peças Técnicas (documento de exigências técnicas e qualificação econômico-financeira), anexo ao Termo
de Referência, no decorrer da obra. O(s) Responsável(eis) Técnico(s), profissional(is) de nível superior legalmente
habilitado(s), deve(m) apresentar a(s) ART(s)/RRTs de execução sob sua responsabilidade, devidamente registrada(s) no
CREA/CAU. A substituição do responsável técnico durante a execução do contrato só será possível, por profissional, no
mínimo, igualmente qualificado, mediante a expressa aprovação da Fiscalização.  O prazo máximo admitido para esta
substituição será de 3 (três) dias úteis. O IFS exigirá que o engenheiro responsável pela obra da empresa contratada
preencha todos os dias o “DIÁRIO DE OBRA”, on-line ou físico, com registro de todas as ocorrências, mantendo contato
diário com a Fiscalização.

      5.1.4. Qualquer atividade que venha a perturbar sobremaneira o desempenho da Instituição deverá ser programada
em tempo hábil e em acordo com a fiscalização.

  5.1.5. A empresa contratada é a única responsável pela segurança do seu canteiro no tocante a materiais, equipamentos e
pessoas. A mão de obra requerida adentrará somente os canteiros dos serviços. Para acesso dos funcionários, a
Contratada deverá previamente encaminhar uma listagem nominal dos funcionários à Fiscalização e os mesmos deverão
portar obrigatoriamente crachá de identificação quando de sua permanência na Reitoria. 
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  5.1.6. A empresa contratada procederá à execução dos retrabalhos solicitados pela Fiscalização quando não atenderem
aos requisitos de qualidade. Não se procederá a novo faturamento daquele subsistema retrabalhado antes da sua
execução e aceitação.

    5.1.7. A empresa contratada fornecerá um livro (diário de obra) onde estará registrada diariamente a qualidade dos
serviços. O Diário de Obras deverá ficar obrigatoriamente na obra, para que a fiscalização possa ter acesso fácil e fazer
anotações e observações que sejam necessárias. Caso a empresa opte pelo Diário de Obra , este deverá seron-line
disponibilizado para o preenchimento por parte da Fiscalização.

   5.1.8. Serão unicamente de responsabilidade da empresa contratada os riscos e custos trabalhistas, fiscais,
previdenciários, de higiene e segurança. A Contratada está plenamente ciente desses riscos e os assume na sua plenitude,
quando declara que aceita todas as condições estipuladas neste Termo de Referência, no Projeto e Especificações.

     5.1.9. Os  trabalhos decorridos nos canteiros não deverão interferir nas atividades cotidianas da Reitoria. Qualquer
atividade que venha a perturbar sobremaneira o desempenho da Instituição deverá ser programada em tempo hábil em
acordo com a Fiscalização. A empresa contratada seguirá o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil –
PGRCC, conforme CONAMA n°307-05/07/2012, elaborado e entregue pela fiscalização da obra (DIPOP/IFS).

  5.1.10. Os serviços executados deverão ter garantia conforme previsto na legislação vigente e definido no Código Civil
Brasileiro, contado a partir do recebimento pela equipe técnica da DIPOP designada para o acompanhamento, bem como
decisões pertinentes à estrutura do contrato e particularidades da obra. Durante o prazo de garantia, a Contratada ficará
obrigada a reparar quaisquer defeitos relacionados à má execução dos serviços objeto deste Termo de Referência, sempre
que houver solicitação, e sem ônus para o Contratante.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no São Cristóvão do Instituto Federal de Sergipe, situado na Rodovia BR 101, Km 96, scampus 
/n Povoado Quissamã, São Cristóvão - SE, 49100-000.

5.3. Os serviços serão prestados no horário de expediente do São Cristóvão, salvo exceções devidamente justificadas ecampus 
autorizadas pela fiscalização da Contratante.

Materiais a serem disponibilizados 

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar todos os materiais nas quantidades estimadas na
planilha de materiais e qualidades estabelecidas, necessárias para a completa realização dos serviços descritos, assim como
deverá disponibilizar os equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à sua execução, promovendo sua substituição quando
necessário.

      5.4.1. A  preferência da fiscalização será por materiais de empresas reconhecidamente conceituadas, que possuam
sistema de garantia da qualidade certificado, tipo ISO 9000. O uso de materiais não certificados facultará à equipe de
fiscalização exigência de inspeções técnicas, até laboratoriais, necessárias à garantia da qualidade.

    5.4.2. A mão de obra operária deverá ser treinada dentro dos procedimentos de execução aprovados.

   5.4.3. Dúvidas serão dirimidas pela fiscalização; acréscimos ou reduções de serviços só ocorrerão após prévio estudo
técnico-financeiro realizado pela Diretoria de Planejamento de Obras e Projetos (DIPOP) do IFS.

   5.4.4.  Como condição para início dos serviços, a Contratada será convocada para uma reunião com a equipe técnica
que será responsável pela fiscalização dos serviços e gestão do contrato. Nessa reunião serão discutidos aspectos
fundamentais da execução dos serviços.

     5.4.5. Na  referida reunião, o interessado designará um preposto que será responsável pela interlocução entre o
contratado e o fiscal do contrato, este último designado pela DIPOP/IFS.

  5.4.6. É de responsabilidade do contratado:

   5.4.6.1. Realizar os trabalhos dentro das normas e das boas práticas preconizadas pela engenharia e pelas entidades
competentes.

   5.4.6.2. Elaborar a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) no início das atividades, devidamente registrada no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), em nome do profissional de nível superior legalmente habilitado.
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   5.4.6.3.  Executar os serviços de acordo com a descrição deles, salvo intervenientes, que deveram ser comunicados e
autorizados pela fiscalização.

    5.4.6.4. A empresa contratada adotará todas as medidas relativas às normas de higiene e segurança no trabalho de
acordo com legislação específica e normas complementares do Ministério do Trabalho em especial a NR-18. A
Contratada assumirá, inteira e unicamente, toda a responsabilidade civil e criminal por qualquer acidente nos trabalhos,
bem como as ações trabalhistas e fiscais.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: (SUPRESSÃO)

5.5.1. [.......];

5.5.2. [.......];

5.5.3. [.......].

Especificação da garantia do serviço

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

5.7. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de, no mínimo _____ (___) meses, contado
a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.  (SUPRESSÃO) 

Procedimentos de transição e finalização do contrato 

5.8. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas [...]; (SUPRESSÃO)

5.8.1. ...

5.8.2.....

5.8.3. ...

5.9. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133,
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa
contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no
instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.
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6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período ..........  (SUPRESSÃO)

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em
que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica

6.10. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
VI);

6.11. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.12. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.13. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 22, IV);

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.15. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.16. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

6.18. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:  (SUPRESSÃO)

6.18.1. (...)

6.18.2. (...)

Gestor do Contrato

6.19. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.20. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua
competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.21. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
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6.22. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de
atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

6.23. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.24. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.25. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo
XXX,  outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços OU OU o disposto neste item.
(SUPRESSÃO)

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções
cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1 não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2 deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

7.1.1.3 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou
quantidade inferior à demandada.

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços  .
(SUPRESSÃO)

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: (SUPRESSÃO)

7.3.1. [.......];

7.3.2. [.......];

7.3.3. [.......].

Do recebimento

7.4. o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, conforme acordado com a fiscalização da
Contratante, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.

7.4.1. Os serviços serão considerados efetivamente concluídos quando estiverem executados em sua totalidade, com a anuência
da fiscalização.

7.4.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e
subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.5. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias corridos, pelos fiscais técnico e administrativo,
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a ,
da Lei nº 14.133 e arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a
comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
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7.5.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022)

7.5.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e
administrativo.

7.5.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o
resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.5.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a
ser feito, com a entrega do último.

7.5.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam
vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.5.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos
Manuais e Instruções exigíveis. 

7.5.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a
conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais
documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.7. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e
consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.7.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.7.2.  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correções;

7.7.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização.

7.7.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento,
no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.9. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na
execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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Liquidação

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na
forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.11.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de
contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de
2021

7.12. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos
necessários e essenciais do documento, tais como:

a)    o prazo de validade;

b)      a data da emissão;

c)       os dados do contrato e do órgão contratante;

d)      o período respectivo de execução do contrato;

e)      o valor a pagar; e

f)     eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus à contratante;

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por
meio de consulta  ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicoson-line
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, em como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE b
ABRIL DE 2018).

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.18. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.20. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

   7.20.1. O pagamento será de acordo com os serviços executados e aprovados pela Fiscalização, no período referente à
medição.

7.21. No caso de atraso pelo Contratante os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma. Para
tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo
adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX)       I= (6 / 100) / 365      I = 0,00016438      TX = Percentual da taxa anual = 6%

7.21.1 Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o prazo para o 
pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa 
originalmente estava inscrita.

 7.21.2. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, poderá haver 
pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da ordem cronológica.

Forma de pagamento

7.22. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado.

7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.24.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

7.25.1. A(s) fatura(s) será(ão) encaminhada(s) à Diretoria de Planejamento de Obras e Projetos - DIPOP/IFS, para
conferência da execução dos serviços e posterior encaminhamento ao gestor do contrato, o qual remeterá ao setor
competente do IFS, que disporá de até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento.

7.25.2. Para realizar as medições a Contratada deverá entregar para análise e aprovação da fiscalização (DIPOP/IFS) a memória
de cálculo e o relatório fotográfico dos serviços executados. Emitir a fatura após aprovação da respectiva medição e encaminhar à
DIPOP/gestor do contrato, juntamente com o Boletim, Memória de Cálculo e Relatório Fotográfico aprovados e as demais
documentações de medição referidos no contrato. Junto com a primeira fatura de medição deverá ser entregue a ART (Anotação
de Responsabilidade Técnica) dos serviços, devidamente registrada no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia).

    7.25.3 Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da DIPOP dos serviços faturados, será de imediato comunicado à
empresa contratada para retificação e apresentação da nova fatura com as correções das causas de seu indeferimento.

      7.25.4. As faturas somente serão liberadas com a apresentação da Nota Fiscal, do comprovante do recolhimento do
Imposto sobre Serviços de qualquer natureza (ISS) junto à Prefeitura Municipal; de certidão de Regularidade de
Tributos da Secretaria da fazenda do Estado de Sergipe, além do comprovante de recolhimento da última guia do GPRS

 junto ao INSS da respectiva obra e estar devidamente em dia com o SICAF.   

   7.25.5. Antes do pagamento a ser efetuado à Contratada, será consultado pelo SICAF via  a situação cadastral doon-line
fornecedor, bem como, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, que deverão estar válidos na liquidação do
pagamento, sendo o resultado juntado, também, aos autos do processo próprio.

    7.25.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

  7.25.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Sustação de pagamento 

    7.25.8. O pagamento poderá ser sustado pelo IFS, nos seguintes casos:

      a) Não cumprimento das obrigações da Contratada para com terceiro, que possam de qualquer forma prejudicar o
IFS;
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      b) inadimplência de obrigações da Contratada para com o IFS;

      c) não cumprimento do disposto nas Especificações Técnicas e demais anexos;

      d) erros ou vícios na fatura;

      e) não pagamento dos funcionários envolvidos nos serviços.

   7.25.9. Na hipótese de o prazo de execução da obra exceder a 12 (doze) meses, contado da data da apresentação da
proposta até a data do adimplemento de cada parcela, por motivos alheios à vontade da Contratada, tais como, alteração
do cronograma fı́sico-financeiro, por interesse do Contratante ou por fato superveniente resultante de caso fortuito ou
força maior, poderá ser reajustado utilizando-se a aplicação do INCC (Índice Nacional da Construção Civil), mediante
solicitação expressa ao Contratante que se reserva o direito de analisar e conceder o acréscimo pretendido.

7.25.10. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

Antecipação de pagamento

7.26. A presente contratação permite a antecipação de pagamento ......... (parcial/total), conforme as regras previstas no presente
tópico. (SUPRESSÃO)

7.27. O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente ao valor da antecipação de pagamento
de R$ ...... (valor por extenso), tão logo ... (incluir condicionante – ex: seja assinado o termo de contrato ou seja prestada a
garantia etc.), para que o contratante efetue o pagamento antecipado. (SUPRESSÃO)

7.28. Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da seguinte forma: (SUPRESSÃO)

7.28.1. R$..... (valor em extenso) quando do início da segunda etapa. (SUPRESSÃO)

7.28.2. (...) (SUPRESSÃO)

7.29. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na hipótese de
inexecução do objeto. (SUPRESSÃO)

7.29.1. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não-executada do contrato.
 (SUPRESSÃO)

7.29.2. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela variação
acumulada do   ........ (especificar o índice de correção monetária a ser adotado), ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a
data do pagamento da antecipação até a data da devolução. (SUPRESSÃO)

7.30. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. (SUPRESSÃO)

7.31. O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até ..... (....) dias, contados do recebimento do ...... (recibo OU
nota fiscal OU fatura OU documento idôneo). (SUPRESSÃO)

7.32. A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais deverão ocorrer após a regular
execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. (SUPRESSÃO)

7.33. O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências pelo contratado: (SUPRESSÃO)

7.33.1. comprovação da execução da etapa imediatamente anterior do objeto pelo contratado, para a antecipação do valor
remanescente; (SUPRESSÃO)

7.33.2. prestação da garantia adicional nas modalidades de que trata o art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual de ...%.  
(SUPRESSÃO)

7.34. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes. (SUPRESSÃO)

Cessão de crédito 

7.35. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente
tópico.
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7.35.1. As cessões de crédito  não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.36. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

7.37. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de
maio de 2020.

7.38. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

7.39. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do contrata
do. 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. o por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com O contratado será selecionad
fundamento na hipótese do art. 75, inciso I da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço
global.

8.2 elecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese. O contratado será s
do art. 75, inciso ........., da Lei nº 14.133/2021 (indicar um dos incisos do art. 75, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso
concreto). (SUPRESSÃO)

8.3 ionado por meio da realização de procedimento de inexigibilidade de licitação, com fundamento na. O contratado será selec
hipótese do art. 74, ........., da Lei nº 14.133/2021 (indicar o caput ou um dos incisos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, conforme
o caso concreto. (SUPRESSÃO)

Critérios de aceitabilidade de preços

8.4. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços
será o valor global estimado para a contratação.

8.4.1. O  estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha interessado que
que contenha o preço global, os quantitativos e todos os preços unitários, conforme modelo de planilha elaborada pela
Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021). Os seguintes documentos deverão
ser apresentados:

 a) Carta Proposta assinada por pessoa legalmente habilitada, em papel timbrado, contendo Razão social da empresa,
CNPJ, endereço completo, telefone, correio eletrônico para contato, assinatura e nome legível do representante legal
responsável pela proposta;

b) Planilha orçamentária contendo preços unitários e totais por item e valor global da proposta, em algarismo, expresso
em moeda corrente nacional (real), conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito de avaliação
de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021), cumprindo-se observar que:

             b.1) Não poderão ser alterados os quantitativos indicados na planilha orçamentária do IFS, salvo se apuradas
dissonâncias, as quais serão comunicadas a todos os interessados para fins de uniformização das propostas;
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     b.2) nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários,
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os
compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do
objeto;

         b.3)  todos os dados informados pelo interessado em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos
especificados e a margem de lucro pretendida;

      b.4) não se admitirão custos identificados mediante o uso da expressão "verba" ou de unidades genéricas.

     c) Planilha de composição de preços unitários: na composição dos preços unitários o interessado deverá apresentar
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços e indicar o percentual de BDI
(Benefícios e Despesas Indiretas).

   d) Composição de Bonificação e Despesas Indiretas (BDI), detalhando todos os seus componentes, inclusive em forma
percentual, podendo utilizar como modelo a planilha constante do documento "Peças Técnicas", anexo a este Termo de
Referência, cumprindo-se observar que:

     d.1) Os custos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação de canteiro e acampamento,
bem como quaisquer outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão ser incluídos na
composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

        d.2) as alíquotas de tributos cotadas pelo interessado não podem ser superiores aos limites estabelecidos na legislação
tributária;

      d.3) os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o Imposto de renda de pessoa jurídica – IRPJ e
a Contribuição Sobre o Lucro líquido-CSSL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do Decreto 7.983,
de 2013 (TCU, Súmula 254);

      d.4) os interessados sujeitos ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar
demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos adotados na
taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do direito de compensação de créditos,
de forma a garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos
pela legislação tributária;

     d.5)  as empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e COFINS,
discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alı́quotas a que estão obrigadas a recolher, conforme previsão
contida na Lei Complementar 123/2006.

  e) Composição de Encargos Sociais: A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional não
poderá incluir os gastos relativos às contribuições de que estão dispensadas, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida
Lei Complementar;

 f) Cronograma físico-financeiro.

   8.4.2. Os serviços objetos desta dispensa de licitação deverão ser executados em total observância às normas
estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT e às Especificações, Plantas contidas no Projeto
Básico e seus anexos.

    8.4.3. Os interessados deverão, para fins de elaboração da proposta, realizar seus próprios levantamentos, tendo em
vista que os quantitativos da planilha orçamentária funcionam como elementos de referência, bem como, deverá verificar
e comparar todos os projetos e especificações fornecidos para execução dos serviços com os quantitativos da planilha
orçamentária, e, no caso de falhas, erros, discrepâncias ou omissões, e, bem assim, transgressões às Normas Técnicas,
regulamentos ou posturas, caberá́ ao interessado formular imediata comunicação escrita ao IFS, para fins de
esclarecimentos.

  8.4.4. A falta da comunicação referida implicará aceitação das especificações técnicas e dos quantitativos constantes da
planilha de orçamento do IFS, vedadas quaisquer reclamações posteriores.

   8.4.5. O projeto e especificações fornecidos pelo IFS possuem parâmetros fundamentais que devem ser seguidos e,
portanto, nenhuma alteração será aceita sem aprovação da equipe técnica do IFS, quer seja nas especificações técnicas
dos projetos, quer seja nas composições de preços unitários, quer seja na planilha orçamentária.
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  8.4.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja em relação a preço, prazo ou
conclusão dos serviços ou qualquer outra condição que importe em modificação dos seus termos originais, ressalvadas
apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do
conteúdo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuízos aos demais interessados.

 8.4.7. Serão corrigidos automaticamente pelo agente público do IFS, condutor da dispensa de licitação, quaisquer erros
de soma e/ou multiplicação, e, bem assim, as divergências que porventura ocorrer entre o preço unitário e o total do item,
quando prevalecerá sempre o primeiro.

 8.4.8. Na hipótese de divergência entre valores grafados por extenso e grafados numericamente, serão considerados os
primeiros.

8.4.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:

    8.4.9.1. Contiver vícios insanáveis;

    8.4.9.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico e seus anexos;

   8.4.9.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação após a
negociação;

      8.4.9.4. Superar, em qualquer um de seus custos unitários, o correspondente custo unitário de referência fixado na
planilha orçamentária da Administração;

   8.4.9.5.. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

 8.4.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Termo de Referência ou seus anexos, desde
que insanável.

8.4.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́
ser ajustada pelo interessado, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar
com todos os custos da contratação, atendidas as demais condições de sua aceitabilidade.

8.4.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas.

8.4.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e
contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

8.4.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, será colhida a manifestação
escrita da Diretoria de Planejamento de Obras e Projetos do IFS (DIPOP/IFS).

8.4.14. Finalizada a fase de aceitação e julgamento da proposta, verificada a conformidade da proposta, será́ iniciado o
procedimento de habilitação.

8.5. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de aceitabilidade de preços será:

    a) valor global: conforme valor estimado pelo IFS.

8.5.1. A análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

   8.5.1.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada ou
integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado.

   8.5.1.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do
valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.  

  8.5.2 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

Regime de execução

8.6. O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço unitário.

Exigências  de habilitação 
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8.7. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para
contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:   a) SICAF; b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

8.8. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da
Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.9. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará
para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.10. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

8.11. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação.

8.12. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio do SICAF, nos
documentos por ele abrangidos.

8.13. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, quando
solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

8.14. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.15. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os
documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

8.16. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao
CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

8.17. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:

Habilitação jurídica

 cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de8.18. Pessoa física:
; identificação em todo o território nacional (SUPRESSÃO).

: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva8.19. Empresário individual
sede;

: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja8.20. Microempreendedor Individual - MEI
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

8.21. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresasresponsabilidade limitada - EIRELI

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da8.22. Sociedade empresária estrangeira
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020.

: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada8.23. Sociedade simples
de documento comprobatório de seus administradores;

: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou8.24. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado8.25. Sociedade cooperativa
na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107
da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. SUPRESSÃO).



UASG 158134 Termo de Referência 95/2024

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Atualização: Dezembro/2023
Termo de Referência – Contratação Direta                                                                                                                                         
Aprovado pela Secretaria de Gestão.
Identidade visual pela Secretaria de Gestão

17 de 21

 para o exercício da atividade de serviços de engenharia, expedido por ....... (especificar o órgão8.26. Ato de autorização
competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ (SUPRESSÃO).

8.27. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.31. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.32. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa
ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.33. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.34. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.35. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.36. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.37. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa
física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges
/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; (SUPRESSÃO)

8.38. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput,
inciso II); (SUPRESSÃO)

8.38.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último exercício
social, comprovando:

8.38.2. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.38.3. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.38.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há
menos de 1 (um) ano. 

8.38.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para
transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.39. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG),
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por
cento) do valor orçado em planilha apresentada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe, na data da
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apresentação dos documentos relativos a esta dispensa de licitação, admitida, na forma da lei, atualização para esta data através
de índices oficiais.

8.40. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.41. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada por
profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

Qualificação Técnica 

 8.42. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento
das obrigações objeto da contratação;

8.42.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca
do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

8.43. Certidão de registro de pessoa física no CREA/CAU, em nome de cada profissional (responsável pela execução da obra),
emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do domicílio do profissional. 

8.43.1. As certidões de registro do CREA/CAU emitidas via Internet somente serão aceitas se houver a possibilidade de
confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), podendo-se efetuar a confirmação durante o transcorrer da
sessão.

8.44. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da apresentação, no momento da assinatura do
contrato, da solicitação de registro perante a entidade profissional competente no Brasil.

8.45. Certidão de registro de pessoa física no CREA/CAU, em nome de cada profissional (responsável pela execução da obra),
emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do domicílio do profissional.

8.45.1. Comprovante de que cada profissional a que se refere o subitem 8.45 integra o quadro da empresa interessada.

8.46. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida
a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.47. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com
o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. (SUPRESSÃO)

8.48. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as
seguintes características mínimas:(SUPRESSÃO)

8.48.1. [....];(SUPRESSÃO)

8.48.2. [....];(SUPRESSÃO)

8.48.3. [....].(SUPRESSÃO)

8.49. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados
executados de forma concomitante.(SUPRESSÃO)

8.49.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa interessada.
(SUPRESSÃO)

8.49.2. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados,
apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. (SUPRESSÃO)

8.49.3. Prova de atendimento aos requisitos ........, previstos na lei ............ (SUPRESSÃO)

8.50. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: (SUPRESSÃO)

8.50.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato,
com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado
o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; (SUPRESSÃO)
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8.50.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;
 (SUPRESSÃO)

8.50.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do serviço; 
 (SUPRESSÃO)

8.50.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; (SUPRESSÃO)

  8.50.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que executarão o contrato;
 (SUPRESSÃO)

8.50.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto
social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d)
editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que
executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a
cooperativa a contratar o objeto da contratação; e (SUPRESSÃO)

8.50.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de 1971, ou uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. (SUPRESSÃO)

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 8.158,11

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 8.158,11 (oito mil, cento e cinquenta e oito reais e onze centavos), conforme 
custos unitários apostos na planilha orçamentária estimativa, anexa a "Peças Técnicas" deste Termo de Referência.

9.2. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$..... (SUPRESSÃO)

9.3. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e não será tornado público antes de definido o resultado do
. julgamento das propostas (SUPRESSÃO)

9.4. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.(SUPRESSÃO)

9.5. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:(SUPRESSÃO)

9.5.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;(SUPRESSÃO)

9.5.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais,
com comprovada repercussão sobre os preços registrados;(SUPRESSÃO)

9.5.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou 
(SUPRESSÃO)

9.5.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. (SUPRESSÃO)

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral
da União.
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I.  
II.  

III.  
IV.  
V.  

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

1. Gestão/Unidade: 26423/158392;
2. Fonte de Recursos: 3008000000 ;
3. Programa de Trabalho: 231587;
4. Elemento de Despesa: 339039;
5. Plano Interno: VCONTN0100N

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e
liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Aracaju/SE, 24 de setembro de 2024

 

 

 

11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARCUS ALEXANDRE NORONHA DE BRITO
Diretor de Planejamento de Obras e Projetos

 Assinou eletronicamente em 24/09/2024 às 14:11:31.

 

 

 

 

 

 

MARCIO REMBRANDT DO NASCIMENTO LIMA
Coordenador de Engenharia Civil

 Assinou eletronicamente em 24/09/2024 às 15:49:52.

 

 

 

 

 

 

MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY
Autoridade competente

 

 

Assinado digitalmente por MARCO ARLINDO AMORIM MELO 
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e-CPF A3, CN=MARCO ARLINDO AMORIM MELO NERY:94420726504
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: 
Data: 2024.09.25 10:30:47-03'00'
Foxit PDF Reader Versão: 12.1.1

MARCO ARLINDO 
AMORIM MELO 

NERY:94420726504
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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SERGIPE 

 

Peças Técnicas 

 (Processo Administrativo nº 23289.000715/2024-64) 

 

A 

OBJETO / CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO 

Contratação de empresa para execução dos serviços de reparo da tubulação do sistema de hidrante 
do posto médico e alojamentos do campus São Cristóvão, do Instituto Federal de Sergipe, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 
 

(  x )  Reforma e manutenção 

(     )  Construção 

  

B 

VALOR GLOBAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

O valor global estimado, orçado pelo IFS, para a execução dos serviços é de R$ 8.158,11 (oito mil, 
cento e cinquenta e oito reais e onze centavos), considerado o preço máximo. 
 

 EMPREITADA:                           (    ) Preço Global         ( X ) Preço Unitário 
 

A adoção do regime de execução empreitada por preço unitário justifica-se tendo em vista a 
possibilidade de se medirem as quantidades de serviços efetivamente executadas, sendo condizente 
com a prática de fiscalização dos contratos de obras e serviços de engenharia deste Instituto e por 
permitir um acompanhamento mais preciso das atividades realizadas pela contratada. 

  

C 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A proposta consiste na contratação de empresa para a execução do serviço de reparo da tubulação do 
sistema de hidrante do posto médico e alojamentos do campus São Cristóvão. Para a realização deste 
serviço, será necessário remover o piso intertravado existente, demolir uma parte do piso de alta 
resistência, escavar para acesso à tubulação antiga, substituir com nova tubulação, proceder com 
envelopamento para proteção da mesma, reaterrar e, por fim, refazer os pisos intertravados e de alta 
resistência. Além disso, deverá ser instalada uma tubulação aérea pintada de vermelho e conectada ao 
hidrante, conforme indicação do projeto. Durante a execução dos serviços e também quando da sua 
conclusão, o descarte dos resíduos deverá ser feita de forma adequada, em respeito à legislação 
municipal vigente. Ao final da execução dos serviços, deve haver a limpeza geral. 

  

D 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA 

O prazo previsto de execução dos serviços é de 01 (um) mês, contados a partir do recebimento, pela 
CONTRATADA, da Ordem de Serviço emitida pela Diretoria de Planejamento de Obras e Projetos/IFS, 
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podendo tal prazo ser prorrogado mediante justificativa por escrito e previamente autorizado pela 
Administração. 

  

E 

LOCAL DE EXECUÇÃO 

Os serviços serão executados no campus São Cristóvão do Instituto Federal de Sergipe, situado na 
Rodovia BR 101, Km 96, s/n Povoado, São Cristóvão - SE, 49100-000. 

  

F 

UNIDADE FISCALIZADORA 

Diretoria de Planejamento de Obras e Projetos (DIPOP) do Instituto Federal de Educação, Ciência e 
Tecnologia de Sergipe. A nota fiscal será atestada pelo fiscal técnico, oficialmente designado pela 
Administração. 

  

G 

PROCEDIMENTOS DE ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO 

1. A empresa deverá inscrever a obra/serviço no Cadastro Nacional de Obras – CNO da Receita 
Federal do Brasil em até 10 (dez) dias contados do início das atividades; 

2. A empresa deverá emitir ART/RRT do profissional responsável pela execução dos serviços; 
3. A empresa deverá manter no canteiro o diário de obras para preenchimento diariamente, pelo 

encarregado ou responsável técnico, com informações sobre o andamento do empreendimento, 
tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições 
meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem 
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
Caso o preenchimento do diário de obras seja online, a empresa deverá disponibilizar o arquivo 
para o preenchimento por parte da fiscalização. 

4. A empresa deverá fornecer Equipamentos de Proteção Individual - EPIs, apropriados para o 
exercício das atividades profissionais, como exigidos pelo Ministério do Trabalho e Emprego – MT, 
oferecendo treinamento adequado aos usuários; 

5. A empresa deverá submeter à aprovação da fiscalização do IFS amostras dos materiais a serem 
empregados, os quais deverão ser novos, de primeira qualidade e de acordo com as 
especificações; 

6. Ao término da obra, a empresa deverá entregar a relação (sob forma de tabela) dos materiais / 
equipamentos / utensílios empregados durante a execução dos serviços, para que o IFS possa ter 
os registros técnicos; 

7. O responsável técnico deverá comunicar previamente à fiscalização os dias e horários 
programados para o acompanhamento dos serviços in loco, conforme previsto na planilha 
orçamentária. 

  

H 
SUBCONTRATAÇÃO 

Não será permitida. 

  

I 

VISTORIA 

A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim. 

Para o agendamento da vistoria, o licitante deve seguir as instruções do Termo de Referência/Edital. 
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1. ANEXOS 

Integram este documento, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 Memorial descritivo com Especificações Técnicas; 

 Planilha Orçamentária de Referência; 

 Cronograma físico-financeiro; 

 Planilha de Composição de BDI; 

 Planilha de composição estimada dos Encargos Sociais; 

 Curva ABC de Serviços; 

 Composição da equipe dirigente e encargos complementares; 

 Planilha de composição de preços unitários; 

 Projetos / desenhos técnicos; 

 Exigência técnica e qualificação econômico-financeira; 

 Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das peças 
técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do Decreto n. 
7983/2013); 

   

 

Aracaju, 03 de setembro de 2024 

 

 

 

Márcio Rembrandt do Nascimento Lima 

Engenheiro Civil – CREA Nº 270053756-4 
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MEMORIAL DESCRITIVO/ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1. OBJETIVO 

 O presente documento tem por objetivo complementar a documentação técnica do 

projeto, apresentando as características e condicionantes do mesmo, assim como descrever os 

métodos executivos que devem ser empregados para a realização do reparo da tubulação do 

sistema de hidrante do posto médico e alojamentos do campus São Cristóvão, do Instituto 

Federal de Sergipe. 

 

2. LOCALIZAÇÃO 

 Os serviços serão executados no campus São Cristóvão do Instituto Federal de 

Sergipe, situado na Rodovia BR 101, Km 96, s/n Povoado, São Cristóvão - SE, 49100-000. 

 
Figura 1. Localização (google maps) do campus São Cristóvão do IFS. 

 
3. PROPOSTA TÉCNICA 

A proposta consiste na contratação de empresa para a execução do serviço de reparo 

da tubulação do sistema de hidrante do posto médico e alojamentos do campus São Cristóvão. 

Para a realização deste serviço, será necessário remover o piso intertravado existente, demolir 

uma parte do piso de alta resistência, escavar para acesso à tubulação antiga, substituir com 
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nova tubulação, proceder com envelopamento para proteção da mesma, reaterrar e, por fim, 

refazer os pisos intertravados e de alta resistência. Além disso, deverá ser instalada uma 

tubulação aérea pintada de vermelho e conectada ao hidrante, conforme indicação do projeto. 

Durante a execução dos serviços e também quando da sua conclusão, o descarte dos resíduos 

deverá ser feita de forma adequada, em respeito à legislação municipal vigente. Ao final da 

execução dos serviços, deve haver a limpeza geral. 

 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

O projeto, memorial descritivo com especificações, planilha orçamentária e cronograma 

são integrantes do processo de licitação, devendo ser obedecidos rigorosamente ao que 

preceituam as normas e regulamentos da ABNT e legislação vigente, não podendo ser inserida 

qualquer modificação sem o consentimento por escrito da FISCALIZAÇÃO. 

O memorial descritivo com especificações, o projeto, o cronograma físico-financeiro e a 

planilha orçamentária são documentos técnicos que se complementam, devendo as eventuais 

discrepâncias serem relatadas à FISCALIZAÇÃO e serem resolvidas pela mesma. 

Neste memorial descritivo fica esclarecido que só será permitido o uso de materiais ou 

equipamentos similares ao especificado se rigorosamente desempenharem idênticas funções 

construtivas e apresentarem as mesmas características formais e técnicas, e com autorização 

da FISCALIZAÇÃO. 

Reserva-se à FISCALIZAÇÃO o direito de rejeitar o andamento da obra e o uso de 

materiais ou equipamentos que não satisfaçam o que está contido neste memorial descritivo, 

obrigando-se a CONTRATADA a refazer de acordo com a especificação técnica e por suas 

expensas o que for rejeitado. 

A CONTRATADA deverá manter na obra, sempre à disposição da Fiscalização, uma 

cópia deste memorial descritivo, projeto, planilha orçamentária, ART e anexos. 

De modo algum a atuação da FISCALIZAÇÃO, na parte de execução da obra, eximirá 

ou atenuará a responsabilidade da CONTRATADA pelos defeitos de ordem construtiva que os 

serviços executados vierem a apresentar. 

A CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO, antes do início dos serviços, 

amostras e/ou catálogos com especificações técnicas dos materiais a serem empregados. Não 

serão aceitos o uso de matérias ou fornecimento de equipamentos que não sejam novos e da 

qualidade estabelecida neste memorial. 

É de responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de uniformes e identificação 

dos seus funcionários, assim como o fornecimento e utilização de EPIs a todos os seus 

funcionários no âmbito da segurança e saúde do trabalhador, conforme estabelecido pela 

Consolidação das Leis do Trabalho. 
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A CONTRATADA será responsável por toda a rotina de segurança e de prevenção de 

acidentes previstas pelo Ministério do Trabalho e no âmbito das demais legislações em vigor. 

 

5. SERVIÇOS 

5.1. Remoção de piso intertravado 

Haverá a remoção do piso intertravado existente conforme área delimitada no 

projeto executivo. Tal remoção deverá ser feita cuidadosamente, de modo a garantir o 

reaproveitamento dos blocos sextavados, em condições satisfatórias.  

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos 

operários, aos transeuntes e observadas às prescrições da Norma Regulamentadora 

NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTB). A mão-de-obra deve 

ser habilitada e usar obrigatoriamente Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

 

5.2. Demolição do piso de alta resistência 

Na área interna do prédio do setor médico, deverá ser demolido parte do piso de 

alta resistência conforme área delimitada no projeto executivo.  

 

5.3. Escavação de vala 

Deverá ser feita escavação de forma manual, a fim de localizar o tubo e 

conexões existentes para substituição completa desses itens. Esse serviço deverá ser 

feito de forma cuidadosa, para evitar danos ao sistema de tubulação.  

 

5.4. Tubulação e envelopamento 

O tubo a ser utilizado deverá ser em aço galvanizado com costura, classe média, 

diâmetro 2 ½”, conexão rosqueada, instalado em rede de alimentação para hidrante. 

Para o envelopamento do tubo, será ser usada pintura de proteção sobre superfícies 

metálicas com aplicação de 01 demão de tinta anti-corrosiva zarcão e, posteriormente, 

envelopamento com concreto simples fabricado na obra, Fck = 15 MPa, lançado e 

adensado, com recobrimento de 5 cm. Após, esse procedimento, deverá ser feito o 

reaterro compactado em camadas de forma manual. 

 

5.5. Execução do piso intertravado 

Após o reaterramento da nova tubulação, deverá ser refeito o piso intertravado, 

utilizando os blocos sextavados removidos inicialmente, podendo haver a substituição 

por blocos novos, com características semelhantes, caso haja necessidade, conforme 

acordado com a fiscalização. 
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5.6. Execução do piso de alta resistência armado 

Após o reaterramento da nova tubulação na área interna do prédio, deverá ser 

refeito o piso de alta resistência. 

O piso deverá ser executado em alta resistência com 12 mm de espessura, cor 

cinza, com juntas de dilatação no alinhamento existente, polido e encerado. 

A recomendação é fazer cura úmida por 48 horas ou mais, antes de realizar o 

polimento. 

O polimento deverá ser executado com politriz de discos do tipo rotativo com 

esmeril de grãos 36 e 60. Em seguida, iniciar o processo de estucamento, com uso do 

esmeril de grão 120, em que se espalha cimento puro e água, formando uma nata, para 

calafetar os poros do piso. Utilizar ainda um rodo para movimentar a nata de cimento, 

enquanto passa a politriz, a fim de verificar o resultado do polimento. Após três ou 

quatro dias fazer o acabamento usando a máquina com esmeril 180 para tirar o excesso 

de cimento da superfície e dar o acabamento liso. 

 

5.7. Tubulação aérea 

Deverá ser instalada tubulação aérea, com pintura de acabamento com 

aplicação de 02 demãos de esmalte sintético sobre superfícies metálicas, na cor 

vermelha. Esta tubulação deverá ser fixada por abraçadeiras e ser conectada ao 

hidrante, conforme indicação do projeto. 

 

5.8. Limpeza final 

Ao final dos serviços, a contratada deverá proceder a limpeza geral das áreas 

onde foram realizados os mesmos. 

 

5.9. Diversos 

Todas as remoções e demolições deverão ser feitas cuidadosamente, de modo a 

não danificar a estrutura do sistema de tubulações e /ou estruturas de outros sistemas 

vizinhos das edificações existentes. 

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos 

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora 

NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção (MTB). A mão-de-obra deve 

ser habilitada e usar obrigatoriamente Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 
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O material proveniente das demolições deverá ser transportado para a caixa 

coletora e posteriormente retirado da obra como entulho, com descarte conforme 

normatizações vigentes (locais de descartes licenciados pelos órgãos ambientais). 

A obra deve ser entregue completamente limpa, sendo removido todo o entulho 

e em pleno funcionamento das instalações. 

 

 

 

 

 

Márcio Rembrandt do Nascimento Lima 

Engenheiro Civil – CREA Nº 270053756-4 



PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO
Cod. Empreendimento: 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD PREÇO UNIT VALOR TOTAL

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

BDI: 23,54%
 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

(%)
01 POSTO MÉDICO 8.158,11 100,00

01.01 555,19 6,81ADMINISTRAÇÃO LOCAL

01.01.001 un 1,00 432,09 432,09 5,30Equipe Dirigente

01.01.002 un 1,00 123,10 123,10 1,51ART de Execução

01.02 2.064,29 25,31OBRAS CIVIS

01.02.001 m3 6,40 92,09 589,38 7,22Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade
entre 3,00 e 4,50m

01.02.002 m3 6,40 27,06 173,18 2,12Reaterro manual de valas ou áreas, compactado manualmente a 95% do pn, com
compactador à percussão sapinho

01.02.003 m2 4,80 37,66 180,77 2,22Reassentamento de blocos sextavado para piso intertravado, espessura de 8 cm,
em via/estacionamento, com reaproveitamento dos blocos sextavado - incluso
retirada e colocação do material. af_12/2020

01.02.004 m2 2,00 81,45 162,90 2,00Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural
de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. af_10/2022

01.02.005 m2 2,00 23,16 46,32 0,57Demolição de piso de alta resistência

01.02.006 m3 0,20 225,04 45,01 0,55Demolição de piso de concreto simples, de forma manual, sem reaproveitamento.
af_09/2023

01.02.007 m2 2,00 4,42 8,84 0,11Aplicação de lona plástica para execução de pavimentos de concreto.
af_04/2022

01.02.008 m3 0,20 731,53 146,31 1,79Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado

01.02.009 m2 2,00 27,76 55,52 0,68Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha
15x15cm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m, Telcon ou similar

01.02.010 m2 2,00 77,71 155,42 1,91Piso alta resistência 12 mm, cor cinza, com juntas plásticas, polimento até o
esmeril 400 e enceramento, exclusive argamassa de regularização, aplicado

01.02.011 500,64 6,14Envelopamento de Tubulação - Recobimento 5cm

01.02.011.001 m2 10,00 9,83 98,30 1,21Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de
tinta anti-corrosiva zarcão - R2

01.02.011.002 m3 0,55 731,53 402,34 4,93Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado

01.03 4.902,98 60,10INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO

01.03.001 m 22,00 131,17 2.885,74 35,37Tubo de aço galvanizado com costura, classe média, dn 65 (2 1/2"), conexão
rosqueada, instalado em rede de alimentação para hidrante - fornecimento e
instalação. af_10/2020

01.03.002 un 2,00 199,33 398,66 4,89Joelho 45 graus, em ferro galvanizado, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada,
instalado em rede de alimentação para hidrante - fornecimento e instalação.
af_10/2020

01.03.003 un 1,00 254,13 254,13 3,12Tê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 65 (2 1/2"), instalado em
rede de alimentação para hidrante - fornecimento e instalação. af_10/2020

01.03.004 un 6,00 185,46 1.112,76 13,64Joelho 90 graus, em ferro galvanizado, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada,
instalado em rede de alimentação para hidrante - fornecimento e instalação.
af_10/2020

01.03.005 m 10,50 23,97 251,69 3,08Fixação de tubos horizontais de pvc água/pvc esgoto/pvc
pluvial/cpvc/ppr/cobre ou aço, diâmetros maiores que 40 mm e menores ou
iguais a 75 mm, com abraçadeira tipo  d  com parafuso de fixação 2 1/2",
fixada diretamente na laje ou parede. af_09/2023

01.04 106,08 1,30PINTURA

01.04.001 m2 4,30 24,67 106,08 1,30
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PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DO EMPREENDIMENTO
Cod. Empreendimento: 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

ITEM DESCRIÇÃO UN QTD PREÇO UNIT VALOR TOTAL

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

BDI: 23,54%
 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

(%)
Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte  sintético sobre
superfícies metálicas - R1

01.05 529,57 6,48DESCARTE E LIMPEZA

01.05.001 m3 5,00 20,47 102,35 1,25Coleta e carga manuais de entulho

01.05.002 un 1,00 370,62 370,62 4,54Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju), prazo
máximo de 7 dias

01.05.003 m2 20,00 2,83 56,60 0,69Limpeza geral

8.158,11
(oito mil, cento e cinquenta e oito reais e onze centavos)
Importa o presente orçamento em : VALOR TOTAL DO EMPREENDIMENTO ======>>
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO DO EMPREENDIMENTO
Cod. Empreendimento: 00015

Ref : Moeda : R$

ITEM SERVIÇOS
(%) VALOR

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

(%) VALOR (%) VALOR VALOR(%) VALOR(%)
(%) VALOR

BDI: 23,54%

Junho/2024-1
1º MÊS

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO
(Onerado)

POSTO MÉDICO
8.158,11100

100,00 8.158,1101

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL
555,196,81

6,81

100,00%

555,1901.01

 

OBRAS CIVIS
2.064,2925,31

25,31

100,00%

2.064,2901.02

 

Envelopamento de Tubulação - Recobimento 5cm
500,646,14

6,14

100,00%

500,6401.02.011

 

INSTALAÇÕES DE COMBATE A INCÊNDIO E PÂNICO
4.902,9860,1

60,10

100,00%

4.902,9801.03

 

PINTURA
106,081,3

1,30

100,00%

106,0801.04

 

DESCARTE E LIMPEZA
529,576,48

6,48

100,00%

529,5701.05

 

Label3Label15Label24Label25Label26Label27Label28Label29Label30Label31
8.158,11 8.158,11100,00 100,00

100,00 8.158,11100,00 8.158,11TOTAL ACUMULADO ====>>

TOTAL SIMPLES ====>>
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PLANILHA DE B.D.I.

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)Empreendimento: 00015
Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

ITEM DESCRIÇÃO UNID PERC

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE
CNPJ : 10.728.444/0001-00

 - 

01 %AC - Administração Central 4,00%

02 %S - Seguro e Garantia 0,80%

03 %R - Risco 1,27%

04 %DF - Despesas Financeiras 1,23%

05 %L - Lucro 7,40%

06 I - TRIBUTOS 6,65%

06.001 %- PIS 0,65%

06.002 %- COFINS 3,00%

06.003 %- ISS (1,4% a 5%) 3,00%

TOTAL DO BDI : 23,54%
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PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS HORISTA

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)
Cod. Empreendimento: 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$
ITEM DESCRIÇÃO UNID FÓRMULA VALOR TOTAL

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE
CNPJ : 10.728.444/0001-00

A 36,80ENCARGOS INSTITUCIONAIS

A1 % 20,00PREVIDÊNCIA SOCIAL - INSS

A2 % 1,50SESI

A3 % 1,00SENAI

A4 % 0,20INCRA

A5 % 0,60SEBRAE

A6 % 2,50SALÁRIO EDUCAÇÃO

A7 % 3,00SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

A8 % 8,00FGTS

A9 % 0,00SECONCI-SE

B 47,44ENCARGOS TRABALHISTAS

B1 % 17,87REPOUSO SEMANAL REMUNERADO

B10 % 3,93FERIADOS

B2 % 0,85AUXÍLIO ENFERMIDADE

B3 % 10,98DÉCIMO-TERCEIRO SALÁRIO

B4 % 0,06LICENÇA PATERNIDADE

B5 % 0,73FALTAS JUSTIFICADAS

B6 % 1,51DIAS DE CHUVAS - FONTE SINAPI

B7 % 0,10AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO

B8 % 11,37FÉRIAS GOZADAS

B9 % 0,04SALÁRIO MATERNIDADE

C 10,41ENCARGOS INDENIZATÓRIOS

C1 % 4,83AVISO PRÉVIO INDENIZADO

C2 % 0,11AVISO PRÉVIO TRABALHADO

C3 % 2,35FÉRIAS INDENIZADAS

C4 % 2,71DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

C5 % 0,41INDENIZAÇÃO ADICIONAL

D 17,89INCIDÊNCIAS OU EFEITOS

D1 % 17,46REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

D2 % 0,43REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHADO E REINCIDÊNCIA
DO FGTS SOBRE AVISO PRÉVIO INDENIZADO

VALOR TOTAL DO ENCARGO SOCIAL : 112,54%
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PLANILHA DE ENCARGOS SOCIAIS MENSALISTA

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)
Cod. Empreendimento: 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$
ITEM DESCRIÇÃO UNID FÓRMULA VALOR TOTAL

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE
CNPJ : 10.728.444/0001-00

A 36,80Encargos Institucionais - Encargos Sociais Básicos

A01 % 20,00Previdência Social - INSS

A02 % 1,50SESI

A03 % 1,00SENAI

A04 % 0,20INCRA

A05 % 0,60SEBRAE

A06 % 2,50Salário Educação

A07 % 3,00Seguro Contra Acidnetes do Trabalho

A08 % 8,00FGTS

A09 % 0,00SECONCI-SE

B 18,32Encargos Trabalhistas

B01 % 0,64Auxílio Enfermidade

B02 % 8,33Décimo Terceiro salário

B03 % 0,04Licença Paternidade

B04 % 0,56Faltas Justidficadas

B05 % 0,08Acidente de Trabalho

B06 % 8,64Férias Gozadas

B07 % 0,03Salário Materniadae

C 7,92Encargos Indenizatórios

C01 % 3,67Aviso Prévio Indenizado

C02 % 0,09Aviso Prévio Trabalhado

C03 % 1,79Férias Indenizadas

C04 % 2,06Depósito Rescisão sem Justa Causa

C05 % 0,31Indernização Adicional

D 7,07Incidências ou Efeitos

D01 % 6,74Reincidência de Grupo A sobre Grupo B

D02 % 0,33Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência
do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

VALOR TOTAL DO ENCARGO SOCIAL HORISTA: 70,11%
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Moeda : R$
CÓDIGO DESCRIÇÃO CUSTO UNIT

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José
Aracaju-SE CNPJ : 10.728.444/0001-00

UN

CURVA ABC DE SERVIÇOS DO EMPREENDIMENTO
Cod. Empreendimento: 00015

Junho/2024-1Ref :

(%)

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

CUSTO TOTALQUANT
92367/SINAPI mTubo de aço galvanizado com costura, classe média, dn 65 (2 1/2"), conexão rosque

ada, instalado em rede de alimentação para hidrante - fornecimento e instalação. 
af_10/2020

35,3722,00 2.335,96106,18

92390/SINAPI unJoelho 90 graus, em ferro galvanizado, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada, instala
do em rede de alimentação para hidrante - fornecimento e instalação. af_10/2020

13,646,00 900,72150,12

02502/ORSE m3Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade entre 
3,00 e 4,50m

7,226,40 477,0674,54

00126/ORSE m3Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensado 6,730,75 444,11592,14
92389/SINAPI unJoelho 45 graus, em ferro galvanizado, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada, instala

do em rede de alimentação para hidrante - fornecimento e instalação. af_10/2020
4,892,00 322,70161,35

13197/ORSE unLocação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju), prazo máxi
mo de 7 dias

4,541,00 300,00300,00

92642/SINAPI unTê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 65 (2 1/2"), instalado em rede de
alimentação para hidrante - fornecimento e instalação. af_10/2020

3,121,00 205,71205,71

91180/SINAPI mFixação de tubos horizontais de pvc água/pvc esgoto/pvc pluvial/cpvc/ppr/cobre ou
aço, diâmetros maiores que 40 mm e menores ou iguais a 75 mm, com abraçadeira tip
o  d  com parafuso de fixação 2 1/2", fixada diretamente na laje ou parede. af_09
/2023

3,0810,50 203,7019,40

101859/SINAPI m2Reassentamento de blocos sextavado para piso intertravado, espessura de 8 cm, em 
via/estacionamento, com reaproveitamento dos blocos sextavado - incluso retirada 
e colocação do material. af_12/2020

2,224,80 146,3030,48

00069/ORSE m3Reaterro manual de valas ou áreas, compactado manualmente a 95% do pn, com compac
tador à percussão sapinho

2,126,40 140,1621,90

92397/SINAPI m2Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 2
0 x 10 cm, espessura 6 cm. af_10/2022

2,002,00 131,8665,93

10169/ORSE m2Piso alta resistência 12 mm, cor cinza, com juntas plásticas, polimento até o esm
eril 400 e enceramento, exclusive argamassa de regularização, aplicado

1,912,00 125,8062,90

02306/ORSE m2Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte  sintético sobre supe
rfícies metálicas - R1

1,304,30 85,8719,97

00026/ORSE m3Coleta e carga manuais de entulho 1,255,00 82,8516,57
02304/ORSE m2Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de tint

a anti-corrosiva zarcão - R2
1,2110,00 79,607,96

02450/ORSE m2Limpeza geral 0,6920,00 45,802,29
03637/ORSE m2Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha 15x15c

m, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m, Telcon ou similar
0,682,00 44,9422,47

03240/ORSE m2Demolição de piso de alta resistência 0,572,00 37,5018,75
104789/SINAPI m3Demolição de piso de concreto simples, de forma manual, sem reaproveitamento. af_

09/2023
0,550,20 36,43182,16

97113/SINAPI m2Aplicação de lona plástica para execução de pavimentos de concreto. af_04/2022 0,112,00 7,163,58
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ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UNID CUSTO UNIT VALOR TOTALPRAZOQTD

PLANILHA DA EQUIPE DIRIGENTE

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)
Cod. Empreendimento: 00015Intituto Federal de Sergipe

Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE
CNPJ : 10.728.444/0001-00

01 313,65PESSOAL

01.012 mês 313,65Encarregado de manutenção 0,07 1 4.480,73

02 36,11ENCARGOS COMPLEMENTARES

02.001 un 36,11Encargos complementares da equipe dirigente 1 1 36,11

VALOR TOTAL : 349,76
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MEMÓRIA DE CÁLCULO DOS ENCARGOS COMPLEMENTARES DA EQUIPE DIRIGENTE

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO
(Onerado)

Cod. Empreendimento: 00015Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE
CNPJ : 10.728.444/0001-00

A) VALE TRANSPORTE

CDP - Custo diário da passagem (CVT x 2) = 9,00

CHP - Custo horário da passagem = (CDP/8,8) = 1,022727

PEP = Participação do empregado na passagem ((6%xSMC)/(NPMx8,8)) = 0,516143

TVT - Total do vale transporte ((CHP - PEP) x THH) = 6,59

B) ALIMENTAÇÃO

CHR - Custo horário da refeição (CR/8,8) = 1,420455

PER - Participação do empregador na refeição = 85%

TR - Custo total da refeição (PER x THH x CHR) = 15,70

C) EXAMES ADMISSIONAIS/DEMISSIONAIS

CE - Custo dos exames = 

TMPO - Tempo médio de permanência do funcionário na obra = 17,98 meses

TE - Total dos exames (CE x (THH/(12xNPMx8,8)) x (12/TMPO)) = 

300,00

1,03

D) EPI´s

CMK - Custo mensal do KIT = 

TEPI - Total do EPI (CHK * THH) = 

203,87

CHK - Custo horário do KIT (CMK/220) = 0,926682

12,05

E) SEGURO DE VIDA EM GRUPO

CMS - Custo mensal do seguro = 

TS - Total do seguro (CHS * THH) = 

CHS - Custo horário do seguro (CMS/220) = 

12,54

0,057

0,74

DEFINIÇÕES

THH - Total de homens hora da equipe dirigente = 13
SS = Salário do servente = 1.412,40

SO = Salário do oficial = 1.977,80

Proporção de servente/oficiais = 30% / 70%

SMC = Salário médio no canteiro (SSx30%+SOx70%) = 1.808,18

NPA = Nº de dias produtivos por ano = 286,63 dias
NPM = Nº de dias produtivos no mês (286,63/12) = 23,8858 dias

CVT = Custo do vale transporte = 4,50

12,50CR = Custo da refeição (Café da manhã e almoço) = 

TPO = Tempo médio de permanência do empregado na obra (SINAPI) = 17,98 meses

CMEPI = Custo mensal dos EPI's - Kit básico = 203,87

SVG = Custo mensal por empregado do seguro de vida em grupo = 12,54

CCB = Custo cesta básica = 190,00

PO = Prazo da obra em meses = 01

NTC = Número de trabalhadores no canteiro (HH / (220 * PO)) = 0,059091

F) CESTA BÁSICA

CCB - Custo cesta básica = 

TCB - Total da cesta básica ((HH / 220) * CCB) = 

190,00

0,00
VALOR TOTAL = 36,11

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 1 RptEncComplEquipeDirigente



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Aplicação de lona plástica para execução de pavimentos de concreto. af_04/2022CÓDIGO

97113 SINAPI/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 0,030,0108h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,010,0108h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 0,010,0108h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,000,0108h

/SINAPI42408 Lona plastica extra forte preta, e = 200 micra 2,97 3,351,1280m2

/SINAPI43465 Ferramentas - familia pedreiro - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,82 0,000,00491h

/SINAPI43467 Ferramentas - familia servente - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,61 0,000,00589h

/SINAPI43489 Epi - familia pedreiro - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,24 0,010,00491h

/SINAPI43491 Epi - familia servente - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,33 0,010,00589h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI04750 Pedreiro (horista) 8,57 0,090,0050299h

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 0,080,00603383h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,15

0,00

3,43

0,00

3,58

4,420,00 0,84112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Lona plastica extra forte preta, e = 200 micra42408 /SINAPI m2 1,1280M

Pedreiro com encargos complementares88309 /SINAPI h 0,00491O

Servente com encargos complementares88316 /SINAPI h 0,00589O

Coleta e carga manuais de entulhoCÓDIGO

00026 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,290,0015un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,020,0045un

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 1,430,1018un

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,000,0001un

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,0002un

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,010,0003un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,420,0941un

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 1 RptRelacaoComposicoesEmprForm

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Coleta e carga manuais de entulhoCÓDIGO

00026 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,010,0008pr

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,790,0045un

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,010,0006un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,020,0018un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,050,0008par

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,030,0023par

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,040,0002un

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,010,0002un

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 12,751,0000h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,060,0045un

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,510,1018un

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,120,0004cj

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL6,00

6,75

3,13

0,69

16,57

20,470,00 3,90112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Encargos Complementares - Servente10549 /ORSE h 1,0000O

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 1,0000P

Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensadoCÓDIGO

00126 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE11249 Serra circular eletrica portatil 518,00 0,020,000036un

/ORSE11248 Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional 246,00 0,010,000036un

MATERIAL

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,200,015336un

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 2,470,01278un

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 2 RptRelacaoComposicoesEmprForm

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensadoCÓDIGO

00126 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,040,00678pr

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 12,140,867336un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 3,490,775902un

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,060,001524un

/ORSE10789 Nível de bolha de madeira 15,40 0,000,000072un

/ORSE10790 Prumo de face 25,95 0,000,000036un

/ORSE11243 Martelo sem unha 28,00 0,000,000036un

/ORSE11244 Martelo com unha 48,95 0,000,000072un

/ORSE11245 Desempoladeira de madeira 12x22 11,60 0,000,000252un

/ORSE10577 Serrote 40cm 29,90 0,000,000036un

/ORSE10586 Torquesa 36,90 0,000,000036un

/ORSE10585 Arco de serra 19,90 0,000,000036un

/ORSE10579 Chave de fenda chata 30 cm 26,89 0,000,000072un

/ORSE10578 Formão grande 15,15 0,000,000072un

/ORSE04174 Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar 10,80 0,000,00018un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 6,710,03834un

/ORSE10282 Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) 40,80 0,000,000072un

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,020,000762un

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,040,002286un

/ORSE04722 Colher de pedreiro 18,80 0,000,000144un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,190,03834un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,460,00678par

/ORSE11246 Escala métrica de bambú 10,22 0,000,000252Un

/SINAPI04721 Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor,sem frete 134,66 28,140,2090m3

/SINAPI04718 Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete 135,37 84,880,6270m3

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,290,001524un

/SINAPI01379 Cimento portland composto cp ii-32 0,79 231,47293,0000kg

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,250,019596par

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,030,001704un

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,070,005112un

/SINAPI00367 Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida,sem transporte) 111,43 101,740,9130m3

/ORSE11265 Martelo de borracha com cabo 18,75 0,000,000144un

/ORSE11264 Marreta de 1/2 kg com cabo 13,52 0,000,000072un

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 3 RptRelacaoComposicoesEmprForm

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Concreto simples fabricado na obra, fck=15 mpa, lançado e adensadoCÓDIGO

00126 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE11247 Serra mármore 327,80 0,010,000036un

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI04750 Pedreiro (horista) 8,57 6,560,3600h

/SINAPI00378 Armador (horista) 8,57 3,280,1800h

/SINAPI01213 Carpinteiro de formas (horista) 8,57 6,560,3600h

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 97,177,6200h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 1,020,003408cj

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,480,03834un

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 4,340,867336un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL53,44

60,13

472,70

5,84

592,14

731,530,03 139,39112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e adensamento00125 /ORSE m3 1,0000O

Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e acabamento em peças da superestrutura07692 /ORSE m3 1,0000O

Demolição de piso de alta resistênciaCÓDIGO

03240 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE04722 Colher de pedreiro 18,80 0,000,00004un

/ORSE04174 Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar 10,80 0,000,00005un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,450,10064un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,010,00088pr

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,320,00165un

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 1,570,11198un

/ORSE11265 Martelo de borracha com cabo 18,75 0,000,00004un

/ORSE11245 Desempoladeira de madeira 12x22 11,60 0,000,00007un

/ORSE11246 Escala métrica de bambú 10,22 0,000,00007Un

/ORSE11247 Serra mármore 327,80 0,000,00001un

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 4 RptRelacaoComposicoesEmprForm

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Demolição de piso de alta resistênciaCÓDIGO

03240 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE11264 Marreta de 1/2 kg com cabo 13,52 0,000,00002un

/ORSE11243 Martelo sem unha 28,00 0,000,00001un

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,040,0002un

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,030,00253par

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,060,00088par

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,00022un

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,010,00066un

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,010,0003un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,020,00495un

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,000,0001un

/ORSE10282 Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) 40,80 0,000,00002un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,870,00495un

/ORSE10790 Prumo de face 25,95 0,000,00001un

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,010,0002un

/ORSE10789 Nível de bolha de madeira 15,40 0,000,00002un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,030,00198un

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI04750 Pedreiro (horista) 8,57 1,820,1000h

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 12,751,0000h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,560,11198un

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,060,00495un

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,130,00044cj

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL6,86

7,71

3,43

0,75

18,75

23,160,00 4,41112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Encargos Complementares - Servente10549 /ORSE h 1,0000O

Encargos Complementares - Pedreiro10550 /ORSE h 0,1000O

Pedreiro (horista)04750 /SINAPI h 0,1000P

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 1,0000P

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 5 RptRelacaoComposicoesEmprForm

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Demolição de piso de concreto simples, de forma manual, sem reaproveitamento. af_09/2023CÓDIGO

104789 SINAPI/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI43465 Ferramentas - familia pedreiro - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,82 1,021,2462h

/SINAPI43489 Epi - familia pedreiro - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,24 1,551,2462h

/SINAPI43467 Ferramentas - familia servente - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,61 4,717,7265h

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 21,448,9727h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,368,9727h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 12,028,9727h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 6,648,9727h

/SINAPI43491 Epi - familia servente - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,33 10,287,7265h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI04750 Pedreiro (horista) 8,57 23,251,2766322h

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 100,947,91518113h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL124,19

0,00

57,97

0,00

182,16

225,040,00 42,88112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Pedreiro com encargos complementares88309 /SINAPI h 1,2462O

Servente com encargos complementares88316 /SINAPI h 7,7265O

Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade entre 3,00 e 4,50mCÓDIGO

02502 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,030,0009un

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,040,0027un

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,020,0009un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,240,0036par

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,130,01035par

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,170,0009un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,100,02025un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,110,0081un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 3,540,02025un

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 6 RptRelacaoComposicoesEmprForm

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Escavação manual de vala ou cava em material de 1ª categoria, profundidade entre 3,00 e 4,50mCÓDIGO

02502 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,010,00045un

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,030,00135un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 1,910,42345un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,020,0036pr

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 1,310,00675un

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 6,410,4581un

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 57,394,5000h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,540,0018cj

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,250,02025un

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 2,290,4581un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL27,00

30,39

14,07

3,08

74,54

92,090,00 17,55112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Encargos Complementares - Servente10549 /ORSE h 4,5000O

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 4,5000P

Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. af_10/2022CÓDIGO

92397 SINAPI/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI01442 Compactador de solo tipo placa vibratoria reversivel, a gasolina 4 tempos, peso 125 a 150 kg, forca ce
ntrif. 2500 a 2800 kgf, larg. trabalho 400 a 450 mm, freq. vibracao 4300 a 4500 rpm, veloc. trabalho 1
5 a 20 m/min, pot. 5,5 a 6,0 hp

9.166,79 0,060,00000708un

/SINAPI11280 Cortadeira de piso de concreto e asfalto, para disco padraode diametro 350 mm (14") ou 450 mm (18") , 
motor a gasolina, potencia 13 hp, sem disco

12.775,66 0,110,00000824un

/SINAPI13887 Disco de corte diamantado segmentado para concreto, diametro de 350 mm, furo de 1 " (14 x 1 ") 470,91 0,000,00000674un

MATERIAL

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 0,540,4030h

Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,300,4030h

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 7 RptRelacaoComposicoesEmprForm

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Execução de pavimento em piso intertravado, com bloco retangular cor natural de 20 x 10 cm, espessura 6 cm. af_10/2022CÓDIGO

92397 SINAPI/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI37371

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,020,4030h

/SINAPI43465 Ferramentas - familia pedreiro - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,82 0,170,2015h

/SINAPI43467 Ferramentas - familia servente - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,61 0,120,2015h

/SINAPI43491 Epi - familia servente - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,33 0,270,2015h

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 0,960,4030h

/SINAPI36155 Bloquete/piso intertravado de concreto - modelo onda/16 faces/retangular/tijolinho/paver/holandes/para
lelepipedo, 20 cmx 10 cm, e = 6 cm, resistencia de 35 mpa (nbr 9781), cor natural

49,08 49,281,0041m2

/SINAPI04741 Po de pedra (posto pedreira/fornecedor, sem frete) 127,20 1,250,0098m3

/SINAPI04222 Gasolina comum 5,29 0,060,011414l

/SINAPI00370 Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) 110,00 6,250,0568m3

/SINAPI43489 Epi - familia pedreiro - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,24 0,250,2015h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 2,630,20642063h

/SINAPI04759 Calceteiro / rasteleiro (horista) 8,57 3,720,20417592h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL6,33

0,00

59,47

0,00

65,93

81,450,13 15,52112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte)00370 /SINAPI m3 0,0568M

Po de pedra (posto pedreira/fornecedor, sem frete)04741 /SINAPI m3 0,0098M

Bloquete/piso intertravado de concreto - modelo onda/16 faces/retangular/tijolinho/paver/holandes/paralelepipedo, 20 cmx 10 cm, e = 6 cm, resistencia de 35 mpa (nbr 9781), cor natural36155 /SINAPI m2 1,0041M

Calceteiro com encargos complementares88260 /SINAPI h 0,2015O

Servente com encargos complementares88316 /SINAPI h 0,2015O

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - chp diurno. af_08/201591277 /SINAPI chp 0,0041O

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - chi diurno. af_08/201591278 /SINAPI chi 0,0967O

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - chp diurno. af_08/201591283 /SINAPI chp 0,0038O

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - chi diurno. af_08/201591285 /SINAPI chi 0,0970O

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 8 RptRelacaoComposicoesEmprForm

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Fixação de tubos horizontais de pvc água/pvc esgoto/pvc pluvial/cpvc/ppr/cobre ou aço, diâmetros maiores que 40 mm e menores ou ig
uais a 75 mm, com abraçadeira tipo  d  com parafuso de fixação 2 1/2", fixada diretamente na laje ou parede. af_09/2023

CÓDIGO

91180 SINAPI/

UNID

m

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,020,4618h

/SINAPI04350 Bucha de nylon, diametro do furo 8 mm, comprimento 40 mm, com parafuso de rosca soberba, cabeca chata,
fenda simples, 4,8 x 50 mm

0,67 1,171,7500un

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 1,100,4618h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,340,4618h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 0,620,4618h

/SINAPI00397 Abracadeira em aco para amarracao de eletrodutos, tipo d, com 2 1/2" e parafuso de fixacao 4,19 6,981,6667un

/SINAPI43461 Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,31 0,140,4618h

/SINAPI43485 Epi - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 1,06 0,490,4618h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI00246 Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 6,13 1,140,08726985h

/SINAPI02696 Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 8,57 7,000,38408941h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL8,56

0,00

10,84

0,00

19,40

23,970,00 4,57112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Abracadeira em aco para amarracao de eletrodutos, tipo d, com 2 1/2" e parafuso de fixacao00397 /SINAPI un 1,6667M

Bucha de nylon, diametro do furo 8 mm, comprimento 40 mm, com parafuso de rosca soberba, cabeca chata, fenda simples, 4,8 x 50 mm04350 /SINAPI un 1,7500M

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares88248 /SINAPI h 0,0855O

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares88267 /SINAPI h 0,3763O

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha 15x15cm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m, Te
lcon ou similar

CÓDIGO

03637 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 0,710,0509un

/ORSE10585 Arco de serra 19,90 0,000,0001un

/ORSE10586 Torquesa 36,90 0,000,0001un

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,150,00075un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,000,0004pr

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,150,0327un
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Fornecimento e instalação de tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha 15x15cm, ferro 4.2mm (1.48 kg/m2), painel 2,45x6,0m, Te
lcon ou similar

CÓDIGO

03637 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE02867 Tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha 15x15cm, ferro 4.2mm, painel 2,45x6,0m, (1,48kg/m²), Tel
con ou similar

11,01 11,561,0500m2

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,390,00225un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,010,00225un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,010,0009un

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,0001un

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,000,0003un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,030,0004par

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,010,00115par

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI00378 Armador (horista) 8,57 9,110,5000h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,060,0002cj

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,250,0509un

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,030,00225un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL4,29

4,82

13,02

0,34

22,47

27,760,00 5,29112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Tela aço soldada nervurada CA-60, Q-92, malha 15x15cm, ferro 4.2mm, painel 2,45x6,0m, (1,48kg/m²), Telcon ou similar02867 /ORSE m2 1,0500M

Encargos Complementares - Armador10555 /ORSE h 0,5000O

Armador (horista)00378 /SINAPI h 0,5000P

Joelho 45 graus, em ferro galvanizado, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada, instalado em rede de alimentação para hidrante - forneci
mento e instalação. af_10/2020

CÓDIGO

92389 SINAPI/

UNID

un

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI43485 Epi - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 1,06 2,342,2080h

/SINAPI43461 Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,31 0,682,2080h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,092,2080h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 2,962,2080h
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Joelho 45 graus, em ferro galvanizado, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada, instalado em rede de alimentação para hidrante - forneci
mento e instalação. af_10/2020

CÓDIGO

92389 SINAPI/

UNID

un

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 5,282,2080h

/SINAPI03148 Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c) 10,69 0,320,0300un

/SINAPI07307 Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcao) 41,35 0,290,0070l

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 1,632,2080h

/SINAPI12402 Cotovelo 45 graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 21/2" 112,60 112,601,0000un

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI02696 Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 8,57 20,531,1268528h

/SINAPI00246 Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 6,13 14,681,1268528h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL35,16

0,00

126,19

0,00

161,35

199,330,00 37,98112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c)03148 /SINAPI un 0,0300M

Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcao)07307 /SINAPI l 0,0070M

Cotovelo 45 graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 21/2"12402 /SINAPI un 1,0000M

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares88248 /SINAPI h 1,1040O

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares88267 /SINAPI h 1,1040O

Joelho 90 graus, em ferro galvanizado, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada, instalado em rede de alimentação para hidrante - forneci
mento e instalação. af_10/2020

CÓDIGO

92390 SINAPI/

UNID

un

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 1,632,2080h

/SINAPI43485 Epi - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 1,06 2,342,2080h

/SINAPI03470 Cotovelo 90 graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 21/2" 101,37 101,371,0000un

/SINAPI07307 Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcao) 41,35 0,290,0070l

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 5,282,2080h

/SINAPI03148 Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c) 10,69 0,320,0300un

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 2,962,2080h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,092,2080h
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Joelho 90 graus, em ferro galvanizado, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada, instalado em rede de alimentação para hidrante - forneci
mento e instalação. af_10/2020

CÓDIGO

92390 SINAPI/

UNID

un

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI43461 Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,31 0,682,2080h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI02696 Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 8,57 20,531,1268528h

/SINAPI00246 Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 6,13 14,681,1268528h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL35,16

0,00

114,96

0,00

150,12

185,460,00 35,34112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c)03148 /SINAPI un 0,0300M

Cotovelo 90 graus de ferro galvanizado, com rosca bsp, de 21/2"03470 /SINAPI un 1,0000M

Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcao)07307 /SINAPI l 0,0070M

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares88248 /SINAPI h 1,1040O

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares88267 /SINAPI h 1,1040O

Limpeza geralCÓDIGO

02450 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE01997 Sabão em pó 10,26 0,050,0050kg

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,000,00008pr

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,040,00941un

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,030,00015un

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 0,140,01018un

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,000,00006un

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,000,00003un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,000,00018un

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,00002un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,010,00008par

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,000,00023par

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,000,00002un
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Limpeza geralCÓDIGO

02450 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,000,00002un

/ORSE02414 Vassoura piaçava 11,80 0,590,0500un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,000,00045un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,080,00045un

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,000,00001un

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 1,280,1000h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,050,01018un

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,010,00004cj

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,010,00045un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,60

0,68

0,94

0,07

2,29

2,830,00 0,54112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Sabão em pó01997 /ORSE kg 0,0050M

Vassoura piaçava02414 /ORSE un 0,0500M

Encargos Complementares - Servente10549 /ORSE h 0,1000O

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 0,1000P

Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju), prazo máximo de 7 diasCÓDIGO

13197 ORSE/

UNID

un

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO SERVIÇOS DE TERCEIROS CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE07962 Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju) 300,00 300,001,0000un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

0,00

300,00

300,00

370,620,00 70,62112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju)07962 /ORSE un 1,0000S
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Locação de caixa coletora de entulho capacidade 5 m³ (Local: Aracaju), prazo máximo de 7 diasCÓDIGO

13197 ORSE/

UNID

un

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte  sintético sobre superfícies metálicas - R1CÓDIGO

02306 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,010,00108un

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,010,00036un

/ORSE04174 Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar 10,80 0,000,0002un

/ORSE04725 Espátula 16,82 0,000,00016un

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,000,00006un

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,000,00002un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,470,0027un

/ORSE10583 Trincha 3" 11,98 0,020,0018un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,010,0027un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,200,04498un

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,00012un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,030,00048par

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,020,00138par

/SINAPI03768 Lixa em folha para ferro, numero 150 2,84 0,850,3000un

/ORSE11250 Rolo lã de carneiro 20cm 17,50 0,020,00092un

/ORSE11251 Pincel de seda 2" 26,90 0,050,0018un

/ORSE11252 Escada de aluminio de abrir com 7 degraus 269,00 0,010,00004un

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,010,00004un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,000,00048pr

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,170,0009un

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 0,860,06108un

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,000,00004un

/ORSE02226 Tinta esmalte sintético (coralit ou similar) 35,56 6,400,1800l

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI04783 Pintor (horista) 9,00 7,650,4000h

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 2,550,2000h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,070,00024cj
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Pintura de acabamento com aplicação de 02 demãos de esmalte  sintético sobre superfícies metálicas - R1CÓDIGO

02306 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO SERVIÇOS DE TERCEIROS CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,030,0027un

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,310,06108un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL4,88

5,50

9,18

0,41

19,97

24,670,00 4,70112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Tinta esmalte sintético (coralit ou similar)02226 /ORSE l 0,1800M

Lixa em folha para ferro, numero 15003768 /SINAPI un 0,3000M

Encargos Complementares - Servente10549 /ORSE h 0,2000O

Encargos Complementares - Pintor10553 /ORSE h 0,4000O

Pintor (horista)04783 /SINAPI h 0,4000P

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 0,2000P

Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de tinta anti-corrosiva zarcão - R2CÓDIGO

02304 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,240,00135un

/ORSE11252 Escada de aluminio de abrir com 7 degraus 269,00 0,010,00002un

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,000,00003un

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,000,00001un

/ORSE02446 Zarcão anticorrosivo 14,94 1,340,0900l

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,010,00054un

/ORSE11251 Pincel de seda 2" 26,90 0,020,0009un

/ORSE10583 Trincha 3" 11,98 0,010,0009un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,010,00135un

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,000,00002un

/ORSE11250 Rolo lã de carneiro 20cm 17,50 0,010,00046un

/ORSE04725 Espátula 16,82 0,000,00008un

/ORSE04174 Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar 10,80 0,000,0001un
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Pintura de proteção sobre superfícies metálicas com aplicação de 01 demão de tinta anti-corrosiva zarcão - R2CÓDIGO

02304 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,000,00018un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,020,00024par

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 0,430,03054un

/SINAPI03767 Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha 0,95 0,240,2500un

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,000,00002un

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,010,00069par

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,00006un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,100,02249un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,000,00024pr

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,090,00045un

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 1,280,1000h

/SINAPI04783 Pintor (horista) 9,00 3,830,2000h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,150,03054un

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,020,00135un

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,040,00012cj

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL2,44

2,75

2,56

0,21

7,96

9,830,00 1,87112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Zarcão anticorrosivo02446 /ORSE l 0,0900M

Lixa em folha para parede ou madeira, numero 120, cor vermelha03767 /SINAPI un 0,2500M

Encargos Complementares - Servente10549 /ORSE h 0,1000O

Encargos Complementares - Pintor10553 /ORSE h 0,2000O

Pintor (horista)04783 /SINAPI h 0,2000P

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 0,1000P
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Piso alta resistência 12 mm, cor cinza, com juntas plásticas, polimento até o esmeril 400 e enceramento, exclusive argamassa de re
gularização, aplicado

CÓDIGO

10169 ORSE/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI01379 Cimento portland composto cp ii-32 0,79 7,9010,0000kg

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE01754 Piso alta resistencia, comum, cor cinza, e=12mm, aplicado com juntas, polido até o esmeril 400 e encer
ado

55,00 55,001,0000m2

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

7,90

55,00

62,90

77,710,00 14,81112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Cimento portland composto cp ii-3201379 /SINAPI kg 10,0000M

Piso alta resistencia, comum, cor cinza, e=12mm, aplicado com juntas, polido até o esmeril 400 e encerado01754 /ORSE m2 1,0000S

Reassentamento de blocos sextavado para piso intertravado, espessura de 8 cm, em via/estacionamento, com reaproveitamento dos bloc
os sextavado - incluso retirada e colocação do material. af_12/2020

CÓDIGO

101859 SINAPI/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI01442 Compactador de solo tipo placa vibratoria reversivel, a gasolina 4 tempos, peso 125 a 150 kg, forca ce
ntrif. 2500 a 2800 kgf, larg. trabalho 400 a 450 mm, freq. vibracao 4300 a 4500 rpm, veloc. trabalho 1
5 a 20 m/min, pot. 5,5 a 6,0 hp

9.166,79 0,050,00000582un

MATERIAL

/SINAPI43467 Ferramentas - familia servente - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,61 0,230,3729h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 1,361,0160h

/SINAPI43491 Epi - familia servente - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,33 0,500,3729h

/SINAPI43489 Epi - familia pedreiro - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,24 0,800,6431h

/SINAPI00370 Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte) 110,00 6,250,0568m3

/SINAPI04222 Gasolina comum 5,29 0,040,00792l

/SINAPI04741 Po de pedra (posto pedreira/fornecedor, sem frete) 127,20 0,810,0064m3

/SINAPI43465 Ferramentas - familia pedreiro - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,82 0,530,6431h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,041,0160h

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 2,431,0160h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,751,0160h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

Calceteiro / rasteleiro (horista) 8,57 11,870,65164036h
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Reassentamento de blocos sextavado para piso intertravado, espessura de 8 cm, em via/estacionamento, com reaproveitamento dos bloc
os sextavado - incluso retirada e colocação do material. af_12/2020

CÓDIGO

101859 SINAPI/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA (112,54%) CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI04759

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 4,870,38200621h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL16,80

0,00

13,65

0,00

30,48

37,660,03 7,18112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Areia media - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida, sem transporte)00370 /SINAPI m3 0,0568M

Po de pedra (posto pedreira/fornecedor, sem frete)04741 /SINAPI m3 0,0064M

Calceteiro com encargos complementares88260 /SINAPI h 0,1616O

Servente com encargos complementares88316 /SINAPI h 0,1616O

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - chp diurno. af_08/201591277 /SINAPI chp 0,0055O

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - chi diurno. af_08/201591278 /SINAPI chi 0,0753O

Remoção de piso de bloco intertravado ou de pedra portuguesa, de forma manual, com reaproveitamento. af_09/202397635 /SINAPI m2 1,0000O

Reaterro manual de valas ou áreas, compactado manualmente a 95% do pn, com compactador à percussão sapinhoCÓDIGO

00069 ORSE/

UNID

m3

PROD. EQUIPE

4,00

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO QTD IMPR CUSTO TOTALQTDUN QTD PROD CUSTO IMPRCUSTO PRODCUSTO UNIT

/ORSE02462 4,95 0,0000 0,49h 0,1000 0,97Aluguel de compactador pneumático (dynapac - lc 71 gas
olina  - 2,5 hp)

0,0000 2,77

/ORSE02459 160,38 0,0900 2,76h 0,0100 12,87Caminhao tanque 6000 l (m. benz - ATEGO 1418/42 - 136,
0 hp ou equivalente)

0,0000 69,19

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 1,600,114525un

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,000,0001125un

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,010,000225un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,030,002025un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,020,0050625un

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,030,0025875par

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,890,0050625un

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,040,000225un
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Reaterro manual de valas ou áreas, compactado manualmente a 95% do pn, com compactador à percussão sapinhoCÓDIGO

00069 ORSE/

UNID

m3

PROD. EQUIPE

4,00

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,060,0009par

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,010,0003375un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,480,1058625un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,010,0009pr

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,330,0016875un

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,000225un

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,010,000675un

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 14,351,1250h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,570,114525un

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,140,00045cj

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,060,0050625un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL6,75

7,60

3,52

0,77

21,90

27,063,26 5,16112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD PROD IMPR*

Caminhao tanque 6000 l (m. benz - ATEGO 1418/42 - 136,0 hp ou equivalente)02459 /ORSE h 0,4000 0,10 0,90E

Aluguel de compactador pneumático (dynapac - lc 71 gasolina  - 2,5 hp)02462 /ORSE h 0,4000 1,00 0,00E

Encargos Complementares - Servente10549 /ORSE h 1,1250O

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 4,5000P

Tê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 65 (2 1/2"), instalado em rede de alimentação para hidrante - fornecimento e insta
lação. af_10/2020

CÓDIGO

92642 SINAPI/

UNID

un

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 2,182,9420h

/SINAPI43485 Epi - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 1,06 3,122,9420h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 3,942,9420h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,122,9420h

ORSE - Orçamento de Obras de Sergipe Página 19 RptRelacaoComposicoesEmprForm

* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Tê, em ferro galvanizado, conexão rosqueada, dn 65 (2 1/2"), instalado em rede de alimentação para hidrante - fornecimento e insta
lação. af_10/2020

CÓDIGO

92642 SINAPI/

UNID

un

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI43461 Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,31 0,912,9420h

/SINAPI03148 Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c) 10,69 0,480,0450un

/SINAPI06299 Te de ferro galvanizado, de 2 1/2" 140,62 140,621,0000un

/SINAPI07307 Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcao) 41,35 0,450,0110l

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 7,032,9420h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI00246 Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 6,13 19,561,5014497h

/SINAPI02696 Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 8,57 27,351,5014497h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL46,87

0,00

158,84

0,00

205,71

254,130,00 48,42112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Fita veda rosca em rolos de 18 mm x 50 m (l x c)03148 /SINAPI un 0,0450M

Te de ferro galvanizado, de 2 1/2"06299 /SINAPI un 1,0000M

Fundo anticorrosivo para metais ferrosos (zarcao)07307 /SINAPI l 0,0110M

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares88248 /SINAPI h 1,4710O

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares88267 /SINAPI h 1,4710O

Tubo de aço galvanizado com costura, classe média, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada, instalado em rede de alimentação para hidran
te - fornecimento e instalação. af_10/2020

CÓDIGO

92367 SINAPI/

UNID

m

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI43461 Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,31 0,150,4900h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,020,4900h

/SINAPI07701 Tubo aco galvanizado com costura, classe media, dn 2.1/2", e = *3,65* mm, peso *6,51* kg/m (nbr 5580) 91,92 95,501,0390m

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 1,170,4900h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,360,4900h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 0,660,4900h

/SINAPI43485 Epi - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 1,06 0,520,4900h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Tubo de aço galvanizado com costura, classe média, dn 65 (2 1/2"), conexão rosqueada, instalado em rede de alimentação para hidran
te - fornecimento e instalação. af_10/2020

CÓDIGO

92367 SINAPI/

UNID

m

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA (112,54%) CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI02696 Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 8,57 4,550,2500715h

/SINAPI00246 Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 6,13 3,260,2500715h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL7,79

0,00

98,39

0,00

106,18

131,170,00 24,99112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Tubo aco galvanizado com costura, classe media, dn 2.1/2", e = *3,65* mm, peso *6,51* kg/m (nbr 5580)07701 /SINAPI m 1,0390M

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares88248 /SINAPI h 0,2450O

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementares88267 /SINAPI h 0,2450O

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementaresCÓDIGO

88248 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 2,391,0000h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,741,0000h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 1,341,0000h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,041,0000h

/SINAPI43461 Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,31 0,311,0000h

/SINAPI43485 Epi - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 1,06 1,061,0000h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI00246 Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 6,13 13,301,0207h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL13,28

0,00

5,88

0,00

19,16

23,670,00 4,51112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)37370 /SINAPI h 1,0000M

Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)37371 /SINAPI h 1,0000M

Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares)37372 /SINAPI h 1,0000M
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementaresCÓDIGO

88248 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)37373 /SINAPI h 1,0000M

Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa)43461 /SINAPI h 1,0000M

Epi - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa)43485 /SINAPI h 1,0000M

Curso de capacitação para auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico (encargos complementares) - horista95317 /SINAPI h 1,0000O

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista)00246 /SINAPI h 1,0000P

Calceteiro com encargos complementaresCÓDIGO

88260 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI43489 Epi - familia pedreiro - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,24 1,241,0000h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,041,0000h

/SINAPI43465 Ferramentas - familia pedreiro - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,82 0,821,0000h

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 2,391,0000h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,741,0000h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 1,341,0000h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI04759 Calceteiro / rasteleiro (horista) 8,57 18,461,01328h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL18,45

0,00

6,57

0,00

25,02

30,910,00 5,89112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)37370 /SINAPI h 1,0000M

Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)37371 /SINAPI h 1,0000M

Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares)37372 /SINAPI h 1,0000M

Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)37373 /SINAPI h 1,0000M

Ferramentas - familia pedreiro - horista (encargos complementares - coletado caixa)43465 /SINAPI h 1,0000M

Epi - familia pedreiro - horista (encargos complementares -coletado caixa)43489 /SINAPI h 1,0000M

Curso de capacitação para calceteiro (encargos complementares) - horista95328 /SINAPI h 1,0000O

Calceteiro / rasteleiro (horista)04759 /SINAPI h 1,0000P
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Calceteiro com encargos complementaresCÓDIGO

88260 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e adensamentoCÓDIGO

00125 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI00367 Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida,sem transporte) 111,43 101,740,9130m3

/SINAPI01379 Cimento portland composto cp ii-32 0,79 231,47293,0000kg

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,230,0012un

/SINAPI04721 Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor,sem frete 134,66 28,140,2090m3

/SINAPI04718 Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete 135,37 84,880,6270m3

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,170,0138par

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,320,0048par

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,020,0012un

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,050,0036un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,030,0048pr

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,020,0006un

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 8,550,6108un

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,040,0012un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,140,0108un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,130,0270un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 4,720,0270un

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 1,740,0090un

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,030,0018un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 2,540,5646un

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 76,516,0000h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,340,0270un

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,720,0024cj

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 3,050,6108un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL36,00

40,51

464,97

4,11

545,59

674,020,00 128,43112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Concreto simples fck= 15 MPA (b1/b2), fabricado na obra, sem lançamento e adensamentoCÓDIGO

00125 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Areia grossa - posto jazida/fornecedor (retirado na jazida,sem transporte)00367 /SINAPI m3 0,9130M

Cimento portland composto cp ii-3201379 /SINAPI kg 293,0000M

Pedra britada n. 2 (19 a 38 mm) posto pedreira/fornecedor, sem frete04718 /SINAPI m3 0,6270M

Pedra britada n. 1 (9,5 a 19 mm) posto pedreira/fornecedor,sem frete04721 /SINAPI m3 0,2090M

Encargos Complementares - Servente10549 /ORSE h 6,0000O

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 6,0000P

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmet
ro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - chi diurno. af_08/2015

CÓDIGO

91285 SINAPI/

UNID

chi

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI11280 Cortadeira de piso de concreto e asfalto, para disco padraode diametro 350 mm (14") ou 450 mm (18") , 
motor a gasolina, potencia 13 hp, sem disco

12.775,66 1,010,0000788un

/SINAPI13887 Disco de corte diamantado segmentado para concreto, diametro de 350 mm, furo de 1 " (14 x 1 ") 470,91 0,030,000064un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

0,00

0,00

1,02

1,261,02 0,24112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - depreciação. af_08/201591279 /SINAPI h 1,0000O

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - juros. af_08/201591280 /SINAPI h 1,0000O

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmet
ro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - chp diurno. af_08/2015

CÓDIGO

91283 SINAPI/

UNID

chp

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI11280 Cortadeira de piso de concreto e asfalto, para disco padraode diametro 350 mm (14") ou 450 mm (18") , 
motor a gasolina, potencia 13 hp, sem disco

12.775,66 2,030,0001588un

/SINAPI13887 Disco de corte diamantado segmentado para concreto, diametro de 350 mm, furo de 1 " (14 x 1 ") 470,91 0,070,000144un
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmet
ro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - chp diurno. af_08/2015

CÓDIGO

91283 SINAPI/

UNID

chp

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI04222 Gasolina comum 5,29 7,671,4500l

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

7,67

0,00

9,74

12,032,07 2,29112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - depreciação. af_08/201591279 /SINAPI h 1,0000O

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - juros. af_08/201591280 /SINAPI h 1,0000O

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - manutenção. af_08/201591281 /SINAPI h 1,0000O

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmetro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - materiais na operação. af_08/201591282 /SINAPI h 1,0000O

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmet
ro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - depreciação. af_08/2015

CÓDIGO

91279 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI11280 Cortadeira de piso de concreto e asfalto, para disco padraode diametro 350 mm (14") ou 450 mm (18") , 
motor a gasolina, potencia 13 hp, sem disco

12.775,66 0,820,000064un

/SINAPI13887 Disco de corte diamantado segmentado para concreto, diametro de 350 mm, furo de 1 " (14 x 1 ") 470,91 0,030,000064un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

0,00

0,00

0,84

1,040,84 0,20112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Cortadeira de piso de concreto e asfalto, para disco padraode diametro 350 mm (14") ou 450 mm (18") , motor a gasolina, potencia 13 hp, sem disco11280 /SINAPI un 0,000064E

Disco de corte diamantado segmentado para concreto, diametro de 350 mm, furo de 1 " (14 x 1 ")13887 /SINAPI un 0,000064E

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmet
ro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - juros. af_08/2015

CÓDIGO

91280 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI11280 Cortadeira de piso de concreto e asfalto, para disco padraode diametro 350 mm (14") ou 450 mm (18") , 12.775,66 0,190,0000148un
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmet
ro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - juros. af_08/2015

CÓDIGO

91280 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

motor a gasolina, potencia 13 hp, sem disco
RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

0,00

0,00

0,18

0,220,18 0,04112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Cortadeira de piso de concreto e asfalto, para disco padraode diametro 350 mm (14") ou 450 mm (18") , motor a gasolina, potencia 13 hp, sem disco11280 /SINAPI un 0,0000148E

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmet
ro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - manutenção. af_08/2015

CÓDIGO

91281 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI11280 Cortadeira de piso de concreto e asfalto, para disco padraode diametro 350 mm (14") ou 450 mm (18") , 
motor a gasolina, potencia 13 hp, sem disco

12.775,66 1,020,00008un

/SINAPI13887 Disco de corte diamantado segmentado para concreto, diametro de 350 mm, furo de 1 " (14 x 1 ") 470,91 0,040,00008un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

0,00

0,00

1,05

1,301,05 0,25112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Cortadeira de piso de concreto e asfalto, para disco padraode diametro 350 mm (14") ou 450 mm (18") , motor a gasolina, potencia 13 hp, sem disco11280 /SINAPI un 0,00008E

Disco de corte diamantado segmentado para concreto, diametro de 350 mm, furo de 1 " (14 x 1 ")13887 /SINAPI un 0,00008E

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmet
ro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - materiais na operação. af_08/2015

CÓDIGO

91282 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI04222 Gasolina comum 5,29 7,671,4500l

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

7,67

0,00

7,67

9,480,00 1,81112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Cortadora de piso com motor 4 tempos a gasolina, potência de 13 hp, com disco de corte diamantado segmentado para concreto, diâmet
ro de 350 mm, furo de 1" (14 x 1") - materiais na operação. af_08/2015

CÓDIGO

91282 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Gasolina comum04222 /SINAPI l 1,4500M

Curso de capacitação para auxiliar de encanador ou bombeiro hidráulico (encargos complementares) - horistaCÓDIGO

95317 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA (112,54%) CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI00246 Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 6,13 0,270,0207h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,26

0,00

0,00

0,00

0,26

0,320,00 0,06112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Auxiliar de encanador ou bombeiro hidraulico (horista)00246 /SINAPI h 0,0207P

Curso de capacitação para calceteiro (encargos complementares) - horistaCÓDIGO

95328 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA (112,54%) CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI04759 Calceteiro / rasteleiro (horista) 8,57 0,240,01328h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,24

0,00

0,00

0,00

0,24

0,300,00 0,06112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Calceteiro / rasteleiro (horista)04759 /SINAPI h 0,01328P
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Curso de capacitação para encanador ou bombeiro hidráulico (encargos complementares) - horistaCÓDIGO

95335 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA (112,54%) CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI02696 Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 8,57 0,380,0207h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,37

0,00

0,00

0,00

0,37

0,460,00 0,09112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Encanador ou bombeiro hidraulico (horista)02696 /SINAPI h 0,0207P

Curso de capacitação para pedreiro (encargos complementares) - horistaCÓDIGO

95371 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA (112,54%) CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI04750 Pedreiro (horista) 8,57 0,440,02442h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,44

0,00

0,00

0,00

0,44

0,540,00 0,10112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Pedreiro (horista)04750 /SINAPI h 0,02442P

Curso de capacitação para servente (encargos complementares) - horistaCÓDIGO

95378 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MÃO-DE-OBRA (112,54%) CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 0,310,02442h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,31

0,00

0,00

0,00

0,31

0,380,00 0,07112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 0,02442P
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Curso de capacitação para servente (encargos complementares) - horistaCÓDIGO

95378 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

Encanador ou bombeiro hidráulico com encargos complementaresCÓDIGO

88267 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,041,0000h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 1,341,0000h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,741,0000h

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 2,391,0000h

/SINAPI43461 Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,31 0,311,0000h

/SINAPI43485 Epi - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa) 1,06 1,061,0000h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI02696 Encanador ou bombeiro hidraulico (horista) 8,57 18,591,0207h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL18,58

0,00

5,88

0,00

24,46

30,220,00 5,76112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)37370 /SINAPI h 1,0000M

Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)37371 /SINAPI h 1,0000M

Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares)37372 /SINAPI h 1,0000M

Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)37373 /SINAPI h 1,0000M

Ferramentas - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa)43461 /SINAPI h 1,0000M

Epi - familia encanador - horista (encargos complementares - coletado caixa)43485 /SINAPI h 1,0000M

Curso de capacitação para encanador ou bombeiro hidráulico (encargos complementares) - horista95335 /SINAPI h 1,0000O

Encanador ou bombeiro hidraulico (horista)02696 /SINAPI h 1,0000P

Encargos Complementares - ArmadorCÓDIGO

10555 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Encargos Complementares - ArmadorCÓDIGO

10555 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,010,0006un

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,290,0015un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,010,0008pr

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,290,0654un

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 1,430,1018un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,790,0045un

/ORSE10586 Torquesa 36,90 0,010,0002un

/ORSE10585 Arco de serra 19,90 0,000,0002un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,020,0045un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,020,0018un

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,030,0023par

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,050,0008par

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,0002un

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,120,0004cj

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,060,0045un

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,510,1018un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

2,95

0,69

3,64

4,500,00 0,86112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Almoço (Participação do empregador)00158 /ORSE un 0,1018M

Fardamento com mangas curta00941 /ORSE un 0,0015M

Óculos branco proteção01651 /ORSE pr 0,0008M

Vale transporte02378 /ORSE un 0,0654M

Arco de serra10585 /ORSE un 0,0002M

Torquesa10586 /ORSE un 0,0002M

Protetor auricular10596 /ORSE un 0,0045M

Protetor solar fps 30 com 120ml10599 /ORSE un 0,0018M

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)12892 /SINAPI par 0,0023M

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado12893 /SINAPI par 0,0008M
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Encargos Complementares - ArmadorCÓDIGO

10555 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul)12894 /SINAPI un 0,0002M

Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b)12895 /SINAPI un 0,0006M

Cesta Básica10492 /ORSE un 0,0045M

Exames admissionais/demissionais (checkup)10517 /ORSE cj 0,0004S

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)10761 /ORSE un 0,1018S

Seguro de vida e acidente em grupo10362 /ORSE un 0,0045S

Encargos Complementares - CarpinteiroCÓDIGO

10551 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE11249 Serra circular eletrica portatil 518,00 0,050,0001un

/ORSE11248 Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional 246,00 0,020,0001un

MATERIAL

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,290,0015un

/ORSE10578 Formão grande 15,15 0,000,0002un

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 1,430,1018un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,000,0007pr

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,290,0654un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,790,0045un

/ORSE10577 Serrote 40cm 29,90 0,000,0001un

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,0002un

/ORSE10579 Chave de fenda chata 30 cm 26,89 0,010,0002un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,020,0045un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,020,0018un

/ORSE11244 Martelo com unha 48,95 0,010,0002un

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,030,0023par

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,050,0007par

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,010,0006un

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,120,0004cj

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,510,1018un
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Encargos Complementares - CarpinteiroCÓDIGO

10551 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO SERVIÇOS DE TERCEIROS CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,060,0045un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

2,95

0,69

3,71

4,580,07 0,87112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional11248 /ORSE un 0,0001E

Serra circular eletrica portatil11249 /ORSE un 0,0001E

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)12892 /SINAPI par 0,0023M

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado12893 /SINAPI par 0,0007M

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul)12894 /SINAPI un 0,0002M

Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b)12895 /SINAPI un 0,0006M

Cesta Básica10492 /ORSE un 0,0045M

Martelo com unha11244 /ORSE un 0,0002M

Almoço (Participação do empregador)00158 /ORSE un 0,1018M

Fardamento com mangas curta00941 /ORSE un 0,0015M

Óculos branco proteção01651 /ORSE pr 0,0007M

Vale transporte02378 /ORSE un 0,0654M

Serrote 40cm10577 /ORSE un 0,0001M

Formão grande10578 /ORSE un 0,0002M

Chave de fenda chata 30 cm10579 /ORSE un 0,0002M

Protetor auricular10596 /ORSE un 0,0045M

Protetor solar fps 30 com 120ml10599 /ORSE un 0,0018M

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)10761 /ORSE un 0,1018S

Seguro de vida e acidente em grupo10362 /ORSE un 0,0045S

Exames admissionais/demissionais (checkup)10517 /ORSE cj 0,0004S
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Encargos Complementares - PedreiroCÓDIGO

10550 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE04722 Colher de pedreiro 18,80 0,010,0004un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,020,0045un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,790,0045un

/ORSE10282 Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) 40,80 0,010,0002un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,290,0654un

/ORSE04174 Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar 10,80 0,010,0005un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,010,0008pr

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,290,0015un

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 1,430,1018un

/ORSE11264 Marreta de 1/2 kg com cabo 13,52 0,000,0002un

/ORSE10789 Nível de bolha de madeira 15,40 0,000,0002un

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,030,0023par

/ORSE11243 Martelo sem unha 28,00 0,000,0001un

/ORSE11245 Desempoladeira de madeira 12x22 11,60 0,010,0007un

/ORSE11246 Escala métrica de bambú 10,22 0,010,0007Un

/ORSE11247 Serra mármore 327,80 0,030,0001un

/ORSE11265 Martelo de borracha com cabo 18,75 0,010,0004un

/ORSE10790 Prumo de face 25,95 0,000,0001un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,050,0008par

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,0002un

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,010,0006un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,020,0018un

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,510,1018un

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,060,0045un

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,120,0004cj

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

3,03

0,69

3,72

4,600,00 0,88112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Almoço (Participação do empregador)00158 /ORSE un 0,1018M

Fardamento com mangas curta00941 /ORSE un 0,0015M
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Encargos Complementares - PedreiroCÓDIGO

10550 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

Óculos branco proteção01651 /ORSE pr 0,0008M

Vale transporte02378 /ORSE un 0,0654M

Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar04174 /ORSE un 0,0005M

Colher de pedreiro04722 /ORSE un 0,0004M

Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro)10282 /ORSE un 0,0002M

Nível de bolha de madeira10789 /ORSE un 0,0002M

Prumo de face10790 /ORSE un 0,0001M

Martelo sem unha11243 /ORSE un 0,0001M

Desempoladeira de madeira 12x2211245 /ORSE un 0,0007M

Escala métrica de bambú11246 /ORSE Un 0,0007M

Serra mármore11247 /ORSE un 0,0001M

Marreta de 1/2 kg com cabo11264 /ORSE un 0,0002M

Martelo de borracha com cabo11265 /ORSE un 0,0004M

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)12892 /SINAPI par 0,0023M

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado12893 /SINAPI par 0,0008M

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul)12894 /SINAPI un 0,0002M

Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b)12895 /SINAPI un 0,0006M

Cesta Básica10492 /ORSE un 0,0045M

Protetor auricular10596 /ORSE un 0,0045M

Protetor solar fps 30 com 120ml10599 /ORSE un 0,0018M

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)10761 /ORSE un 0,1018S

Exames admissionais/demissionais (checkup)10517 /ORSE cj 0,0004S

Seguro de vida e acidente em grupo10362 /ORSE un 0,0045S

Encargos Complementares - PintorCÓDIGO

10553 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,010,0006un
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Encargos Complementares - PintorCÓDIGO

10553 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 1,430,1018un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,050,0008par

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,030,0023par

/ORSE11252 Escada de aluminio de abrir com 7 degraus 269,00 0,030,0001un

/ORSE11251 Pincel de seda 2" 26,90 0,120,0045un

/ORSE11250 Rolo lã de carneiro 20cm 17,50 0,040,0023un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,020,0018un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,020,0045un

/ORSE10583 Trincha 3" 11,98 0,050,0045un

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,0002un

/ORSE04725 Espátula 16,82 0,010,0004un

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,290,0015un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,010,0008pr

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,290,0654un

/ORSE04174 Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar 10,80 0,010,0005un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,790,0045un

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,120,0004cj

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,060,0045un

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,510,1018un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

3,27

0,69

3,96

4,890,00 0,93112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Almoço (Participação do empregador)00158 /ORSE un 0,1018M

Fardamento com mangas curta00941 /ORSE un 0,0015M

Óculos branco proteção01651 /ORSE pr 0,0008M

Vale transporte02378 /ORSE un 0,0654M

Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar04174 /ORSE un 0,0005M

Espátula04725 /ORSE un 0,0004M

Trincha 3"10583 /ORSE un 0,0045M
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Encargos Complementares - PintorCÓDIGO

10553 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

Protetor auricular10596 /ORSE un 0,0045M

Protetor solar fps 30 com 120ml10599 /ORSE un 0,0018M

Rolo lã de carneiro 20cm11250 /ORSE un 0,0023M

Pincel de seda 2"11251 /ORSE un 0,0045M

Escada de aluminio de abrir com 7 degraus11252 /ORSE un 0,0001M

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)12892 /SINAPI par 0,0023M

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado12893 /SINAPI par 0,0008M

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul)12894 /SINAPI un 0,0002M

Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b)12895 /SINAPI un 0,0006M

Cesta Básica10492 /ORSE un 0,0045M

Exames admissionais/demissionais (checkup)10517 /ORSE cj 0,0004S

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)10761 /ORSE un 0,1018S

Seguro de vida e acidente em grupo10362 /ORSE un 0,0045S

Encargos Complementares - ServenteCÓDIGO

10549 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,020,0045un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,050,0008par

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,020,0018un

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,010,0002un

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,040,0002un

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,000,0002un

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,030,0023par

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,010,0006un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 0,790,0045un

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,000,0001un

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,010,0003un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,010,0008pr

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,290,0015un
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Encargos Complementares - ServenteCÓDIGO

10549 ORSE/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 1,430,1018un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,420,0941un

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 0,510,1018un

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,060,0045un

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,120,0004cj

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

3,13

0,69

3,82

4,720,00 0,90112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Almoço (Participação do empregador)00158 /ORSE un 0,1018M

Fardamento com mangas curta00941 /ORSE un 0,0015M

Óculos branco proteção01651 /ORSE pr 0,0008M

Vale transporte02378 /ORSE un 0,0941M

Talhadeira chata 10"04728 /ORSE un 0,0003M

Marreta 1 kg com cabo04729 /ORSE un 0,0001M

Cesta Básica10492 /ORSE un 0,0045M

Protetor auricular10596 /ORSE un 0,0045M

Protetor solar fps 30 com 120ml10599 /ORSE un 0,0018M

Pá quadrada10788 /ORSE un 0,0002M

Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara02711 /SINAPI un 0,0002M

Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm)12892 /SINAPI par 0,0023M

Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado12893 /SINAPI par 0,0008M

Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul)12894 /SINAPI un 0,0002M

Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b)12895 /SINAPI un 0,0006M

Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga)10761 /ORSE un 0,1018S

Exames admissionais/demissionais (checkup)10517 /ORSE cj 0,0004S

Seguro de vida e acidente em grupo10362 /ORSE un 0,0045S
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e acabamento em peças da superestruturaCÓDIGO

07692 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/ORSE11248 Furadeira e Parafusadeira eletrica Bosch ou Similar profissional 246,00 0,010,000036un

/ORSE11249 Serra circular eletrica portatil 518,00 0,020,000036un

MATERIAL

/ORSE11243 Martelo sem unha 28,00 0,000,000036un

/ORSE10596 Protetor auricular 4,90 0,060,01134un

/ORSE10599 Protetor solar fps 30 com 120ml 13,00 0,060,004536un

/ORSE10788 Pá quadrada 36,90 0,010,000324un

/ORSE10789 Nível de bolha de madeira 15,40 0,000,000072un

/ORSE10790 Prumo de face 25,95 0,000,000036un

/ORSE10586 Torquesa 36,90 0,000,000036un

/ORSE11244 Martelo com unha 48,95 0,000,000072un

/ORSE11245 Desempoladeira de madeira 12x22 11,60 0,000,000252un

/ORSE11246 Escala métrica de bambú 10,22 0,000,000252Un

/ORSE11247 Serra mármore 327,80 0,010,000036un

/ORSE00158 Almoço (Participação do empregador) 14,00 3,590,256536un

/ORSE11265 Martelo de borracha com cabo 18,75 0,000,000144un

/ORSE04174 Desempenadeira de aço lisa, cabo madeira, ref:143, Atlas ou similar 10,80 0,000,00018un

/ORSE10577 Serrote 40cm 29,90 0,000,000036un

/ORSE04722 Colher de pedreiro 18,80 0,000,000144un

/ORSE04728 Talhadeira chata 10" 18,58 0,010,000486un

/ORSE04729 Marreta 1 kg com cabo 31,50 0,010,000162un

/ORSE10282 Regua de alumínio c/ 2,00m (para pedreiro) 40,80 0,000,000072un

/ORSE10492 Cesta Básica 175,00 1,980,01134un

/ORSE00941 Fardamento com mangas curta 193,41 0,730,00378un

/ORSE02378 Vale transporte 4,50 0,950,211302un

/ORSE10578 Formão grande 15,15 0,000,000072un

/ORSE10579 Chave de fenda chata 30 cm 26,89 0,000,000072un

/ORSE01651 Óculos branco proteção 6,35 0,010,00198pr

/ORSE10585 Arco de serra 19,90 0,000,000036un

/ORSE11264 Marreta de 1/2 kg com cabo 13,52 0,000,000072un

/SINAPI12892 Luva raspa de couro, cano curto (punho *7* cm) 12,60 0,070,005796par

/SINAPI12895 Capacete de seguranca aba frontal com suspensao de polietileno, sem jugular (classe b) 14,00 0,020,001512un

/SINAPI02711 Carrinho de mao de aco capacidade 50 a 60 l, pneu com camara 189,50 0,060,000324un
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Lançamento de concreto simples fabricado na obra, inclusive adensamento e acabamento em peças da superestruturaCÓDIGO

07692 ORSE/

UNID

m3

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI12894 Capa para chuva em pvc com forro de poliester, com capuz (amarela ou azul) 18,20 0,010,000504un

/SINAPI12893 Bota de seguranca com biqueira de aco e colarinho acolchoado 67,20 0,130,00198par

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI00378 Armador (horista) 8,57 3,280,1800h

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 20,661,6200h

/SINAPI04750 Pedreiro (horista) 8,57 6,560,3600h

/SINAPI01213 Carpinteiro de formas (horista) 8,57 6,560,3600h

SERVIÇOS DE TERCEIROS

/ORSE10517 Exames admissionais/demissionais (checkup) 300,00 0,300,001008cj

/ORSE10362 Seguro de vida e acidente em grupo 12,54 0,140,01134un

/ORSE10761 Refeição - café da manhã ( café com leite e dois pães com manteiga) 5,00 1,280,256536un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL17,44

19,62

7,71

1,72

46,52

57,470,03 10,95112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Encargos Complementares - Servente10549 /ORSE h 1,6200O

Encargos Complementares - Pedreiro10550 /ORSE h 0,3600O

Encargos Complementares - Carpinteiro10551 /ORSE h 0,3600O

Encargos Complementares - Armador10555 /ORSE h 0,1800O

Armador (horista)00378 /SINAPI h 0,1800P

Carpinteiro de formas (horista)01213 /SINAPI h 0,3600P

Pedreiro (horista)04750 /SINAPI h 0,3600P

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 1,6200P

Pedreiro com encargos complementaresCÓDIGO

88309 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 2,391,0000h

Epi - familia pedreiro - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,24 1,241,0000h
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RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Pedreiro com encargos complementaresCÓDIGO

88309 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI43489

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 1,341,0000h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,041,0000h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,741,0000h

/SINAPI43465 Ferramentas - familia pedreiro - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,82 0,821,0000h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI04750 Pedreiro (horista) 8,57 18,661,02442h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL18,65

0,00

6,57

0,00

25,22

31,160,00 5,94112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)37370 /SINAPI h 1,0000M

Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)37371 /SINAPI h 1,0000M

Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares)37372 /SINAPI h 1,0000M

Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)37373 /SINAPI h 1,0000M

Ferramentas - familia pedreiro - horista (encargos complementares - coletado caixa)43465 /SINAPI h 1,0000M

Epi - familia pedreiro - horista (encargos complementares -coletado caixa)43489 /SINAPI h 1,0000M

Curso de capacitação para pedreiro (encargos complementares) - horista95371 /SINAPI h 1,0000O

Pedreiro (horista)04750 /SINAPI h 1,0000P

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - chi diurno. af_
08/2015

CÓDIGO

91278 SINAPI/

UNID

chi

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI01442 Compactador de solo tipo placa vibratoria reversivel, a gasolina 4 tempos, peso 125 a 150 kg, forca ce
ntrif. 2500 a 2800 kgf, larg. trabalho 400 a 450 mm, freq. vibracao 4300 a 4500 rpm, veloc. trabalho 1
5 a 20 m/min, pot. 5,5 a 6,0 hp

9.166,79 0,620,0000676un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

0,00

0,00

0,61

0,750,61 0,14112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - chi diurno. af_
08/2015

CÓDIGO

91278 SINAPI/

UNID

chi

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - depreciação. af_08/201591273 /SINAPI h 1,0000O

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - juros. af_08/201591274 /SINAPI h 1,0000O

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - chp diurno. af_
08/2015

CÓDIGO

91277 SINAPI/

UNID

chp

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI01442 Compactador de solo tipo placa vibratoria reversivel, a gasolina 4 tempos, peso 125 a 150 kg, forca ce
ntrif. 2500 a 2800 kgf, larg. trabalho 400 a 450 mm, freq. vibracao 4300 a 4500 rpm, veloc. trabalho 1
5 a 20 m/min, pot. 5,5 a 6,0 hp

9.166,79 1,230,0001343un

MATERIAL

/SINAPI04222 Gasolina comum 5,29 7,621,4400l

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

7,61

0,00

8,83

10,911,22 2,08112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - depreciação. af_08/201591273 /SINAPI h 1,0000O

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - juros. af_08/201591274 /SINAPI h 1,0000O

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - manutenção. af_08/201591275 /SINAPI h 1,0000O

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - materiais na operação. af_08/201591276 /SINAPI h 1,0000O

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - depreciação. af
_08/2015

CÓDIGO

91273 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI01442 Compactador de solo tipo placa vibratoria reversivel, a gasolina 4 tempos, peso 125 a 150 kg, forca ce
ntrif. 2500 a 2800 kgf, larg. trabalho 400 a 450 mm, freq. vibracao 4300 a 4500 rpm, veloc. trabalho 1
5 a 20 m/min, pot. 5,5 a 6,0 hp

9.166,79 0,490,0000533un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO MÃO DE OBRA MATERIAL CUSTO TOTAL PREÇO TOTAL0,00 0,00 0,48
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - depreciação. af
_08/2015

CÓDIGO

91273 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICAEQUIPAMENTO ENC.( BDI(0,00 0,00 0,590,48 0,11112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Compactador de solo tipo placa vibratoria reversivel, a gasolina 4 tempos, peso 125 a 150 kg, forca centrif. 2500 a 2800 kgf, larg. trabalho 400 a 450 mm, freq. vibracao 4300 a 4500 rpm, veloc. trabalho 15 a 20 m/min, pot. 5,5 a 6,0 hp01442 /SINAPI un 0,0000533E

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - juros. af_08/20
15

CÓDIGO

91274 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI01442 Compactador de solo tipo placa vibratoria reversivel, a gasolina 4 tempos, peso 125 a 150 kg, forca ce
ntrif. 2500 a 2800 kgf, larg. trabalho 400 a 450 mm, freq. vibracao 4300 a 4500 rpm, veloc. trabalho 1
5 a 20 m/min, pot. 5,5 a 6,0 hp

9.166,79 0,130,0000143un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

0,00

0,00

0,13

0,160,13 0,03112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Compactador de solo tipo placa vibratoria reversivel, a gasolina 4 tempos, peso 125 a 150 kg, forca centrif. 2500 a 2800 kgf, larg. trabalho 400 a 450 mm, freq. vibracao 4300 a 4500 rpm, veloc. trabalho 15 a 20 m/min, pot. 5,5 a 6,0 hp01442 /SINAPI un 0,0000143E

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - manutenção. af_
08/2015

CÓDIGO

91275 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO EQUIPAMENTO CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI01442 Compactador de solo tipo placa vibratoria reversivel, a gasolina 4 tempos, peso 125 a 150 kg, forca ce
ntrif. 2500 a 2800 kgf, larg. trabalho 400 a 450 mm, freq. vibracao 4300 a 4500 rpm, veloc. trabalho 1
5 a 20 m/min, pot. 5,5 a 6,0 hp

9.166,79 0,610,0000667un

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

0,00

0,00

0,61

0,750,61 0,14112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Compactador de solo tipo placa vibratoria reversivel, a gasolina 4 tempos, peso 125 a 150 kg, forca centrif. 2500 a 2800 kgf, larg. trabalho 400 a 450 mm, freq. vibracao 4300 a 4500 rpm, veloc. trabalho 15 a 20 m/min, pot. 5,5 a 6,0 hp01442 /SINAPI un 0,0000667E
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Placa vibratória reversível com motor 4 tempos a gasolina, força centrífuga de 25 kn (2500 kgf), potência 5,5 cv - materiais na op
eração. af_08/2015

CÓDIGO

91276 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI04222 Gasolina comum 5,29 7,621,4400l

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL0,00

0,00

7,61

0,00

7,61

9,400,00 1,79112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Gasolina comum04222 /SINAPI l 1,4400M

Remoção de piso de bloco intertravado ou de pedra portuguesa, de forma manual, com reaproveitamento. af_09/2023CÓDIGO

97635 SINAPI/

UNID

m2

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 1,660,6928h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,510,6928h

/SINAPI43491 Epi - familia servente - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,33 0,280,2113h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 0,930,6928h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,030,6928h

/SINAPI43465 Ferramentas - familia pedreiro - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,82 0,390,4815h

/SINAPI43467 Ferramentas - familia servente - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,61 0,130,2113h

/SINAPI43489 Epi - familia pedreiro - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,24 0,600,4815h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI04759 Calceteiro / rasteleiro (horista) 8,57 8,890,48789432h

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 2,760,21645994h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL11,68

0,00

4,48

0,00

16,16

19,960,00 3,80112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Calceteiro com encargos complementares88260 /SINAPI h 0,4815O

Servente com encargos complementares88316 /SINAPI h 0,2113O
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar



RELAÇÃO DE COMPOSIÇÕES DO EMPREENDIMENTO

Cod. Empreendimento : 00015

Junho/2024-1Ref : Moeda : R$

Intituto Federal de Sergipe
Rua Dom José Thomaz, 194  São José Aracaju-SE CNPJ
: 10.728.444/0001-00

 REPARO - SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO - CAMPUS IFS SÃO CRISTÓVÃO (Onerado)

Servente com encargos complementaresCÓDIGO

88316 SINAPI/

UNID

h

COMPOSIÇÃO ANALÍITICA

CÓDIGO MATERIAL CUSTO TOTALCUSTO UNITUN QTD

/SINAPI43491 Epi - familia servente - horista (encargos complementares -coletado caixa) 1,33 1,331,0000h

/SINAPI37372 Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares) 1,34 1,341,0000h

/SINAPI43467 Ferramentas - familia servente - horista (encargos complementares - coletado caixa) 0,61 0,611,0000h

/SINAPI37373 Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,04 0,041,0000h

/SINAPI37370 Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares) 2,39 2,391,0000h

/SINAPI37371 Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares) 0,74 0,741,0000h

MÃO-DE-OBRA (112,54%)

/SINAPI06111 Servente de obras (horista) 6,00 13,061,02442h

RESUMO DA COMPOSIÇÃO

EQUIPAMENTO

MÃO DE OBRA

ENC.(

MATERIAL CUSTO TOTAL

BDI(

PREÇO TOTAL13,06

0,00

6,45

0,00

19,51

24,100,00 4,59112,5400 23,5400%) %)SERV. TERCEIRO

COMPOSIÇÃO SINTÉTICA

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO INSUMO/SERVIÇO AUXILIAR UN QTD*

Alimentacao - horista (coletado caixa - encargos complementares)37370 /SINAPI h 1,0000M

Transporte - horista (coletado caixa - encargos complementares)37371 /SINAPI h 1,0000M

Exames - horista (coletado caixa - encargos complementares)37372 /SINAPI h 1,0000M

Seguro - horista (coletado caixa - encargos complementares)37373 /SINAPI h 1,0000M

Ferramentas - familia servente - horista (encargos complementares - coletado caixa)43467 /SINAPI h 1,0000M

Epi - familia servente - horista (encargos complementares -coletado caixa)43491 /SINAPI h 1,0000M

Curso de capacitação para servente (encargos complementares) - horista95378 /SINAPI h 1,0000O

Servente de obras (horista)06111 /SINAPI h 1,0000P
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* E = Equipamento, M = Material, P = Mão-de-obra, S = Serviço de terceiro, O = Serviço Auxiliar
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EXIGÊNCIA TÉCNICA E QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

(Processo Administrativo nº 23289.000715/2024-64) 

Objeto: Contratação de empresa para execução dos serviços de reparo da tubulação do sistema 
de hidrante do posto médico e alojamentos do campus São Cristóvão, do Instituto Federal de 
Sergipe. 

 

EXIGÊNCIA TÉCNICA 
 
1. Certidão de registro de pessoa jurídica na entidade competente, em nome do licitante, válida 

na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a área 
de atuação compatível com a execução da obra objeto do Edital, emitida pelo CREA/CAU 
da jurisdição da sede do licitante. 

 
2. As certidões de registro do CREA/CAU emitidas via Internet somente serão aceitas se 

houver a possibilidade de confirmação de veracidade pelo mesmo meio (Internet), podendo 
a Comissão, se julgar necessário, efetuar a confirmação durante o transcorrer da sessão. 

 

3. Certidão de registro de pessoa física no CREA/CAU, em nome de cada profissional 
(responsável pela execução da obra), emitida pelo CREA/CAU da jurisdição do domicílio do 
profissional. 

 
4. Comprovante de que cada profissional a que se refere o subitem (3) integra o quadro do 

licitante. 

 
 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, devidamente 
registrado na Junta Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a 
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. Se for empresa constituída no exercício financeiro 
da realização do certame, e não tiver este Balanço, poderá apresentar o Balanço de Abertura. 
 
b) A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes 
da aplicação das fórmulas, com base no balanço cadastrado: 
 

(1) Índice de Liquidez Geral superior a 01 (um), conforme equação abaixo: 
 


Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG= 1
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

 
(2) Índice de Liquidez Corrente superior a 01 (um), conforme equação abaixo: 
 


Ativo Circulante

LC= 1
Passivo Circulante

 

 
(3) Índice de Solvência Geral superior a 01 (um), conforme equação abaixo: 



2 
 

 


Ativo Total

SG= 1
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

 
c) Os licitantes cadastrados no Sicaf terão os índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) verificados on line no referido Sistema.   As empresas, 
cadastradas ou não no Sicaf, que apresentarem resultado igual ou inferior a 1 (um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor orçado em planilha 
apresentada pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe, na data da 
apresentação dos documentos relativos a esta licitação, admitida, na forma da lei, atualização 
para esta data através de índices oficiais. 

 
 
 

 




